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RELATÓRIO
Adoto como parte do presente o diligente Relatório de fls. 07/73, verbis:

“1. Introdução

1.1 Antecedentes

Em 1995 foi realizada auditoria no INSS, em cumprimento ao Plano de Auditoria do TCU 1º Semestre de 1995, com o objetivo de avaliar o sistema de arrecadação das receitas previdenciárias e suas interfaces com o sistema de benefícios.

Em razão de fatos levantados no início dos trabalhos e devido a solicitação do Congresso Nacional, os trabalhos foram desenvolvidos em duas etapas: na primeira, foi feita uma análise da situação econômico-financeira da Previdência Social bem como da sua sensibilidade às variações do salário mínimo e às alterações nos valores de benefícios. Esse trabalho deu origem à Decisão 181, de 03/05/1995.

Na segunda etapa, dando continuidade aos trabalhos, foi realizada detalhada análise acerca das Receitas e Despesas do INSS, da estrutura e sistemática adotadas para a arrecadação e dos procedimentos de fiscalização e cobrança. Submetido o relatório a julgamento, originou a Decisão Plenária nº 287, de 22/05/1995, tendo o Colegiado determinando ‘A Continuidade, em caráter permanente, de auditoria operacional no INSS’, além de inúmeras diligências e outras determinações.

A 5ª Secex após análise submeteu o mesmo a julgamento, e em Sessão Plenária de 20/05/1998 foi proferida a Decisão 286, com novas determinações e recomendações propostas.

Concluída a análise o processo foi submetido à apreciação do Plenário e deu origem à Decisão 281, de 16/05/2001, quando o Insigne Ministro Relator Valmir Campelo considerou encerrada a fase de acompanhamento decidida em 1994, objeto das Decisões acima mencionadas e ainda determinou a Secretaria de Macroavaliação Governamental – Semag a realizar Auditoria Operacional no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando avaliar o sistema de arrecadação de receitas previdenciárias e suas interfaces com o sistema de benefícios, podendo promover as diligências necessárias junto à Dataprev e ao Ministério da Previdência e Assistência Social .

Em 1997, por solicitação do então Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, Alindo Chinaglia, foi aprovada, em sessão de 19.11.1997 – Decisão nº 791, a realização de Auditoria Operacional e Financeira no INSS. Na solicitação foram expostas as seguintes razões: ‘o objetivo básico da proposta de fiscalização e controle é a realização de auditoria nas contas do INSS para apurar a real situação contábil e financeira desse órgão. Para que tenhamos uma precisa radiografia dessas contas, que interessa tanto para os segurados e contribuintes da Previdência, quanto para os demais setores da sociedade, especialmente para o Congresso Nacional, haja vista estar em tramitação a Proposta de Reforma da Previdência, apresentamos o Plano de Trabalho e a Metodologia de Avaliação, para que seja efetivada a presente proposição: a) solicitar ao Tribunal de Contas da União (TCU) a regularização de auditoria contábil, financeira e operacional no INSS, compreendendo os seguintes aspectos:

1.Arrecadação financeira a partir de 1994;

2.Despesas administrativas e com benefícios a partir de 1994;

3.Estrutura e dispositivos de segurança do sistema operacional de arrecadação bancária;

4.Estrutura e dispositivos de segurança do sistema operacional de concessão de benefícios;

5.Sistema de programação de fiscalização previdenciária;

6.Sistema de cobrança administrativa e judicial de débitos;

7.Avaliação da legislação referente ao parcelamento de débitos. ‘

Tendo em vista a abrangência do escopo da solicitação inicial, foi realizado inicialmente um Levantamento de Auditoria, no período de 01/04 a 28/08/1998, por equipe composta por 06 analistas coordenada pela 7ª Secex, cuja finalidade foi avaliar as condições gerais de funcionamento da instituição e identificar os pontos para aprofundamento quando da execução da auditoria. Em virtude do levantamento e por solicitação do Ministro Relator, foi redefinida a matriz de planejamento, aprovada em 13/09/1999.

A auditoria foi realizada no período de 13/09 a 17/12/1999 por equipe integrada, composta por 09 analistas, sob a coordenação da 4ª Secex participação de analistas da SETEC, da extinta SAUDI e 5ª Secex.

Em exaustivo trabalho a equipe abordou, de forma minuciosa, os seguintes temas:

–a estrutura da autarquia

–a legislação pertinente

–os conceitos utilizados

–os controles existentes

–a sistemática adotada para a execução das atividades desenvolvidas em cada área auditada

–os sistemas informatizados de apoio às atividades de arrecadação e concessão de benefícios

Os trabalhos foram desenvolvidos em duas partes: A primeira abordou as questões financeiras e operacionais envolvendo arrecadação e concessão de benefícios e a segunda, os sistemas informatizados de apoio a essas duas áreas. Na primeira, foram efetuadas análises relativas às questões envolvendo a arrecadação propriamente dita, fiscalização, cobrança administrativa, cobrança judicial, procuradoria e concessão e manutenção de benefícios. Foram abordados os seguintes temas:

a) Arrecadação

–As fontes de recursos da Seguridade Social

–As fontes de recursos da Previdência Social

–O fluxo de caixa do INSS, consolidado no período de 1994 a 1998.

–Prestação de serviços de arrecadação e fiscalização para outras entidades e fundos

–Isenção da contribuição social patronal para as entidades filantrópicas

b) Fiscalização

–Estrutura da área de fiscalização

–Competências

–Conceitos utilizados na execução da fiscal

–Processo Administrativo Fiscal

–Resultado da Ação Fiscal

c) Cobrança Administrativa

–Competências e Rotinas

–Processo de Cobrança Administrativa

–Indicadores de desempenho da cobrança

–Sistemas informatizados utilizados na cobrança (SICAD e SICOB)

–Parcelamentos

d) Procuradoria (Cobrança Judicial)

–Estrutura da Procuradoria

–Ações Judiciais Procuradores/advogados versus número de processos

–Arrecadação judicial dos débitos previdenciários

–Perfil da Dívida Ativa

–Cobrança sobre os grandes devedores do INSS

–Contratação e remuneração de advogados autônomos

–Procuradorias Estaduais

Na segunda parte os trabalhos forma realizados, fundamentalmente, na Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência Social e teve como objetivo avaliar a confiabilidade dos dados processados nos sistemas da Previdência Social. Para tanto foram contemplados os seguintes aspectos:

–Ambiente de informática – abrangendo as áreas de segurança física e lógica, planejamento de contingência e operação do centro de processamento de dados

–Organização – aspectos gerais da organização, responsabilidades organizacionais do departamento de informática, gerência de pessoal e planejamento de capacidade

–Aplicativos – aspectos técnicos de informática (entrada, processamento, saída, segurança e adequação) e aspectos legais relacionados à área a qual o sistema aplicativo atende

–Banco de dados – atividades envolvidas na administração de dados (controles, disponibilidade, integridade, recuperação e outros)

–Desenvolvimento de sistemas – metodologia de desenvolvimento de sistemas, projetos, estudos de viabilidade, implementação, operação e manutenção de sistemas de informática.

1.2 Objetivos e Escopo da Auditoria

Tendo em vista a abrangência dos trabalhos oriundos da Auditoria Operacional e Financeira que resultou na Decisão 1.049, de 06/12/2000 e o curto espaço de tempo decorrido entre a Decisão 281 de 16/05/2001, que determinou a Secretaria de Macroavaliação Governamental – Semag realizar Auditoria Operacional no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a Equipe delimitou os objetivos e o escopo da presente Auditoria no sentido de aprofundar em temas não abordados anteriormente e que são de interesse para esta Semag.

Os objetivos foram definidos de forma a assegurar maior conhecimento para o cumprimento dos trabalhos desenvolvidos pela Semag tais como:

–mecanismos de fixação das metas de arrecadação estabelecidas para o INSS bem como o cumprimento das mesmas

–o processo de planejamento das ações das áreas envolvidas com a arrecadação

–controle do fluxo financeiro entre arrecadadores e o INSS

–contabilização e transferência de recursos arrecadados para terceiros

–classificação e contabilização das receitas

–contabilização de créditos e direitos contra contribuintes e devedores em geral

–as condições operacionais das unidades executoras da atividade de arrecadação

–a adequação dos sistemas informatizados de apoio à atividade de arrecadação

– verificar o cumprimento de determinações e recomendações do Tribunal

Definido o escopo e em consonância com as Questões de Auditoria propostas, os trabalhos foram desenvolvidos no Instituto Nacional do Seguro Social em Brasília, nas Gerências e Agências Regionais das cidades de São Paulo e Rio de Janeiro, escolhidas por serem os maiores centros arrecadadores, bem como na Dataprev na cidade do Rio de Janeiro.

1.3 Estratégia Metodológica

Dada a tipicidade da Auditoria, os trabalhos foram desenvolvidos por uma única equipe, utilizando parcialmente a metodologia descrita no Manual de Auditoria de Natureza Operacional.

Nos levantamentos foram utilizados os seguintes procedimentos:

–entrevistas com diretores, coordenadores, supervisores e servidores das áreas auditadas

–registros e anotações originárias das visitas realizadas

–requisição de informações aos responsáveis pelas áreas

–coleta de informações em meio magnético e em sistemas corporativos

–análise de documentos e rotinas internas da instituição

–análise de dados orçamentários, financeiros e contábeis existentes no SIAFI

1.4 Limitações

No início dos trabalhos, os servidores da área meio do INSS encontravam-se em greve de âmbito nacional. Tal greve acarretou graves prejuízos administrativos e gerenciais, dificultando sobremaneira a avaliação dos controles da instituição. Outro fator limitante para o desenvolvimento dos trabalhos são as constantes mudanças das normas do INSS, como por exemplo o Decreto nº 3.969 de 15 de outubro de 2001, alterado pelo Decreto n.° 4.058 de 18 de dezembro de 2001, que estabelece normas gerais sobre o planejamento das atividades da administração previdenciária em matéria fiscal e para a execução de procedimentos fiscais com vistas à apuração e cobrança de créditos previdenciários. Estas normas alteram substancialmente todo o procedimento até então adotados pelo INSS. Ademais, os sistemas informatizados desenvolvidos pela Dataprev sofrem contínuas alterações quando não interrupções, concorrendo para que as informações fiquem desatualizadas.

2. Análise das Condições Operacionais e Práticas de Controle da Arrecadação

2.1 – Estrutura do INSS

A atual estrutura do INSS está definida em regimento interno aprovado pela Portaria MPAS nº 3.464, de 27 de setembro de 2001. Anteriormente à vigência dessa portaria, a estrutura regimental do INSS era a definida pelo Decreto n° 3.081, de 10.06.1999. A mudanças mais significativas introduzidas pelo atual regimento referem-se ao posicionamento da Procuradoria-Geral que passou de órgão seccional para órgão de assistência ao Diretor-Presidente e a divisão da Diretoria de Administração em Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística e Diretoria de Recursos Humanos. Dessa forma, a estrutura básica da autarquia ficou assim estabelecida:

I – órgãos colegiados

a)Diretoria Colegiada

b)Comitê de Tecnologia e Informação

II – órgão de assistência direta e imediata ao Diretor-Presidente:

a)Gabinete

b)Procuradoria-Geral

III – órgãos seccionais

a)Auditoria-Geral

b)Diretoria do Orçamento, Finanças e Logística

c)Diretoria de Recursos Humanos

IV – órgãos específicos

a)Diretoria de Benefícios

b)Diretoria de Arrecadação

V – unidades descentralizadas

a)Superintendências

b)Agências da Previdência Social

c)Unidades Avançadas de Atendimento da Previdência Social

VI – órgãos descentralizados

a)Gerências Executivas

b)Auditorias regionais

c)Procuradorias de Tribunais

O INSS é dirigido por uma diretoria colegiada composta por um Diretor-Presidente e quatro Diretores. A essa diretoria colegiada estão subordinados as diretorias, os órgãos seccionais, os órgãos específicos e as unidades descentralizadas. Dessa forma, os órgãos descentralizados — Superintendências, Gerências-Executivas, Auditorias Regionais e Procuradorias de Tribunais se subordinam hierarquicamente à Diretoria-Colegiada e tecnicamente a cada uma das Diretorias ou à Procuradoria-Geral.

Em razão do escopo desta auditoria ser a arrecadação das receitas previdenciárias a cargo do INSS, para melhor compreensão, detalharemos a seguir a estrutura dos órgãos encarregados de executar a atividade de arrecadação, quais sejam: Diretoria de Arrecadação, Procuradoria-Geral e Gerências Executivas. A diretoria de Arrecadação por ser o órgão encarregado de traçar toda a política de arrecadação, a Procuradoria pela responsabilidade de cobrança de créditos inscritos em dívida ativa e cobrança de contribuições em reclamatórias trabalhistas e as Gerências Executivas por serem os órgãos operacionais da área fim do INSS.

2.1.1Estrutura da Diretoria Arrecadação

A Diretoria de Arrecadação é composta pela Coordenação-Geral de Arrecadação, Coordenação-Geral de Cobrança e Coordenação-Geral de Fiscalização.

A Coordenação-Geral de Arrecadação tem como atribuição, dentre outras: I – planejar, coordenar, orientar, supervisionar e avaliar as atividades de arrecadação das contribuições previdenciárias;

II – realizar estudos sobre o impacto das renúncias de receita e isenções fiscais sobre a arrecadação;

III – elaborar proposta de previsão de receita previdenciária;

IV – acompanhar e analisar a arrecadação de contribuições previdenciárias promovida por outros órgãos.

A Coordenação-Geral de Cobrança tem como competência, dentre outras:

I – planejar, coordenar, orientar, supervisionar e avaliar as atividades de cobrança das contribuições previdenciárias;

II – acompanhar, controlar e orientar os procedimentos relativos ao cadastro de créditos previdenciários;

III – Adotar medidas para retenção de cotas do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal e dos Municípios.

A Coordenação-Geral de Fiscalização tem como competência, entre outras:

I – planejar, coordenar, orientar, supervisionar e avaliar as atividades de fiscalização das contribuições previdenciárias;

II – planejar a especialização de ações de gerenciamento de segmentos econômicos, voltadas ao combate à sonegação e à evasão fiscal;

III – desenvolver ações para cumprimento da previsão de receita previdenciária;

IV – estabelecer parâmetros e métodos para a aferição da produtividade fiscal.

2.1.2 Estrutura da Procuradoria-Geral

A Procuradoria-Geral é um órgão vinculado à Advocacia-Geral da União para fins de orientação normativa e supervisão técnica e tem como competência primordial a representação, judicial e extrajudicialmente, do INSS e das instituições de que seja mandatário ou com as quais mantenha convênio.

Tem a seguinte divisão: Divisão de Gerenciamento de Precatórios e Cálculos Judiciais, Coordenação-Geral de Consultoria, Coordenação-Geral do Contencioso Judicial, Coordenação-Geral da Dívida Ativa, Coordenação-Geral de Planejamento da Cobrança Judicial e Coordenação-Geral das Procuradorias.

A Coordenação-Geral de Dívida Ativa tem como competência, entre outras: I – coordenar e orientar a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades do INSS, e a inscrição em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; II – acompanhar e controlar o recolhimento, pela Justiça do trabalho, das contribuições previdenciárias das causas a seu cargo.

A Coordenação-Geral de Planejamento da Cobrança Judicial tem como competência, entre outras: I – planejar a especialização de ações de gerenciamento da cobrança judicial dos grandes devedores; II – planejar e coordenar, em articulação com as Coordenações-Gerais de Fiscalização e de Arrecadação, ações para a localização de devedores e levantamento de bens penhoráveis.

2.1.3 Estrutura das Gerências-Executivas – GEX.

As Gerências-Executivas são subordinadas diretamente à Diretoria Colegiada e atuam, precipuamente, como órgãos operacionais gerenciando e executando as políticas estratégicas definidas pela Diretoria Colegiada nas áreas de benefícios, arrecadação e procuradoria.

Existem, atualmente, 100 Gerências Executivas distribuídas em 5 Regiões Fiscais, sendo 20 (vinte) do tipo A e 80 (oitenta) do tipo B. A classificação é relativa ao porte de cada Gerência o que resulta em estruturação de forma diferente. Enquanto as do tipo A estão estruturadas em divisões, as do tipo B são compostas por Serviços.

Assim, todas possuem Divisão/Serviço de Benefícios, Divisão/Serviço de Arrecadação, Divisão/Serviço de Administração e uma Procuradoria.

Subordinadas às Gerências-Executivas estão as Agências da Previdência Social – APS e as Unidades Avançadas de Atendimento – UAA, com competência para executar as atividades de regularização de obra de construção civil e emissão de certidões, entre elas a CND – Certidão Negativa de Débito; conceder, manter e rescindir parcelamentos de contribuições, inclusive dos créditos inscritos em dívida ativa.

2.2 Planejamento da Arrecadação

2.2.1 Planejamento das Ações da Diretoria de Arrecadação para – 2001

O planejamento das ações de arrecadação das contribuições previdenciária por parte do INSS é uma determinação contida no Decreto nº 3.969, de 15 de outubro de 2001, alterado pelo Decreto nº 4.058, de 18 de dezembro de 2001.

A Diretoria de Arrecadação do INSS – DIRAR – adotou a partir de 2001 o sistema de planejamento das suas ações. Anualmente é elaborado um plano que procura traduzir em metas e ações as atividades a serem desenvolvidas pela própria DIRAR e pelas Gerências Executivas – GEX – no que se refere à arrecadação, fiscalização e cobrança administrativa. Vale lembrar que as GEXs são subordinadas hierarquicamente à Diretoria Colegiada e tecnicamente a cada uma das Diretorias.

O Plano de ação da DIRAR procura definir seu modelo de gestão, orientada a resultados de arrecadação, fiscalização e recuperação de créditos previdenciários tendo como foco o aumento da arrecadação mediante o combate à sonegação e à evasão fiscal.

O primeiro plano desse modelo atual de gestão foi o de 2001 elaborado mediante a realização de seminário ocorrido em Brasília no período de 26/11 a 01/12/2000 cuja participação contou com a presença dos gerentes executivos além das Coordenações-Gerais da DIRAR. Nesse seminário buscou-se definir estratégias eficazes de atuação para áreas de Arrecadação, Fiscalização e Cobrança das Contribuições Previdenciárias, bem como, gerenciar a execução descentralizada de planos, diretrizes e metas.

O plano é composto por metas e ações a serem executadas para o cumprimento das mesmas. Essas ações podem ter sua execução de forma centralizada ou descentralizada bem como podem ser ações locais.

2.2.1.1Metas para 2001

As metas no Plano de Ação para 2001 foram agrupadas em duas áreas distintas a saber:

a)Área Combate à Sonegação e Evasão Fiscal

–Ação fiscal de 17.728 milhões

–Arrecadação de 56.195 milhões

–Arrecadar 972 milhões em reclamatórias trabalhistas

–Ação fiscal em 3,3 mil grandes contribuintes

–Monitorar os 10 mil maiores contribuintes

–Ação fiscal em 370 mil contribuintes diversos

b)Área Recuperação de Créditos

–Alcançar 90% de adimplência em termos de quantidade de débitos

–Recuperação de 2,227 milhões de parcelamento

–Recuperação de 2,417 milhões créditos de FPM e FPE

–Reduzir o tempo médio de tramitação de processos para 120 dias

A definição das metas é feita pela DIRAR, sendo que o cálculo da meta de arrecadação leva em consideração a estimativa de arrecadação constante da proposta orçamentária, o montante arrecadado no ano anterior, o crescimento do PIB, a meta de inflação divulgada pelo Banco Central e a redução da evasão fiscal.

As demais metas são levantadas a partir de dados de desempenho da própria DIRAR e das expectativas e anseios de melhoria de desempenho do corpo técnico e dos dirigentes da instituição.

De todas as metas, a que mais chama atenção é a Resultado da Ação Fiscal de cerca de 17 bilhões. Essa meta traduz em números o valor a ser alcançado pelo INSS nas ações de fiscalização e é composta pelo valor recolhido pelos contribuintes relativo a contribuições em atraso durante a ação fiscal, pelo Lançamento de Débitos Confessados – LDC e pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD. Essa meta influencia diretamente na remuneração dos Auditores Fiscais da Previdência uma vez que ela é base para o cálculo do valor da Gratificação de Desempenho da Atividade Tributária – GDAT.

O valor constante da meta não é o valor de receitas arrecadadas e/ou débitos lançados contra os contribuintes fiscalizados. Isso porque os valores recolhidos durante a ação fiscal e os LDCs são ponderados por fatores definidos pelo próprio INSS. Os valores recolhidos são multiplicados por 2,5 e o LDC, por 1,7 e o NFLD não sofre qualquer ponderação.

2.2.1.2Ações para 2001

As ações constantes do plano para 2001 quase sempre estão vinculadas à uma meta e são definidas em razão da necessidade do cumprimento das mesmas. São elas:

N°. (*)
Descrição da Ação

1
Estabelecer forma de gerenciamento eficaz do cadastro de empresas e de acompanhamento e monitoramento da arrecadação de contribuições previdenciárias.

2
Considerando-se as recentes mudanças introduzidas pela Lei nº 10.035/2000, agilizar e incrementar a arrecadação relativa aos processos trabalhistas.

3
Considerando-se os inúmeros problemas relativos à regularização de obras de construção civil, agilizar e simplificar as rotinas de regularização de obras, garantindo efetivo controle gerencial e incremento de arrecadação.

4
Considerando-se que atualmente 35% das Certidões de Débito são emitidas eletronicamente, sem interferência humana, o que diminui o fluxo de contribuintes nas Agências, aumentar esse percentual e estabelecer formas de gerenciamento das emissões de CNDs com foco no efetivo controle da arrecadação

5
Definir estratégias de participação efetiva do coordenador de equipe fiscal, na identificação de empresas a fiscalizar, no acompanhamento da fiscalização, inclusive se necessário, ‘in loco’, na discussão detalhada dos aspectos relevantes encontrados e na elaboração do respectivo relatório fiscal.

6
Utilizando-se de informações sobre contribuintes, originadas nos diversos órgãos da Gerência Executiva, na imprensa, nos meios de comunicação e no acompanhamento dos eventos sócio-econômico-financeiros locais, estabelecer um sistema de informações regionais, simples, eficiente e de fácil acesso e que permita antever os passos das empresas no caminho da sonegação.

7
Considerando-se que a GFIP está em fase de validação para ser implementada e que sua concepção prevê a declaração automática da inadimplência, definir estratégias de auditagem nos dados declarados e de combate a sonegação e a informalidade.

8
Definir estratégias para agilizar a tramitação dos, atualmente 48.821 processos, na área administrativa, com valor total de, aproximadamente, 8 bilhões de reais, com foco na recuperação desses créditos, considerando-se as dificuldades operacionais dos sistemas informatizados.

9
Definir estratégias para transformar o potencial de 150 milhões de reais, mensais, dos 69.063 parcelamentos em manutenção, mantendo todos os parcelamentos ativos adimplentes.

10
Definir estratégias para se obter conhecimento de todo o potencial de arrecadação da retenção do FPM para pagamento de parcelamentos e contribuições correntes dos Estados e Prefeituras Municipais, que tem atingido a importância mensal aproximada de 150 milhões de reais. 

11
Estabelecer formas de gerenciamento eficiente dos recolhimentos dos parcelamentos efetuados pelo REFIS , e incrementar a receita de contribuições correntes.

12
Simplificar a rotina de concessão do parcelamento a tal ponto que o contribuinte obtenha o seu deferimento de concessão junto a Previdência Social em um único atendimento, buscando-se assim o incremento da recuperação dos créditos. 

(*) A numeração para efeito de referência

2.2.1.3Resultados da Execução do Plano de Ação de 2001

A execução do plano de ação ocorre na sua maior parte nas Gerências Executivas visto que todas as atividades de cunho operacional das áreas de fiscalização, arrecadação e cobrança administrativa são realizadas pelas mesmas. A arrecadação, no entanto, depende muito mais da atitude voluntária do contribuinte do que de uma ação propriamente dita do INSS.

2.2.1.3.1 Cumprimento das Metas

Levantamento no sistema INFORMAR e no Relatório de Gestão da DIRAR mostram que algumas metas foram alcançadas e até superadas e outras não, conforme demonstrado no quadro a seguir.

REALIZAÇÃO DAS METAS

Área Combate à Sonegação e Evasão Fiscal
2001


Previsto
Realizado

Ação fiscal de 17.728 milhões
17.728.000.000
17.742.946,82

Arrecadação de 56.195 milhões
56.195.000.000,
57.211.478.973,00

Arrecadar 972 milhões em reclamatórias trabalhistas
972 milhões


Ação fiscal em 3,3 mil grandes contribuintes
3,3mil
3,056 mil

Monitorar os 10 mil maiores contribuintes
10mil
10mil

Ação fiscal em 300 mil contribuintes diversos
300 mil






Área Recuperação de Créditos



Alcançar 90% de adimplência
90%
82,95%

Recuperação de 2,227 milhões de parcelamento
2,227
2,034

Recuperação de 2,417 milhões créditos
2,417
1,800

Reduzir o tempo médio de tramitação de processos para 120 dias
120
157

Os quadros a seguir demonstram o resultado alcançado pela área de fiscalização nos exercícios de 2000 e 2001. O primeiro mostra o resultado mensal e o segundo o resultado anual por componente da RAF.

Resultado da Ação Fiscal – RAF em Valores Nominais Mensais(*)

MÊS
2000
2001
%

JAN
690.222,00
1.098.622,92
59,17

FEV
760.544,00
951.726,63
25,14

MAR
807.529,00
1.449.584,26
79,51

ABR
783.225,00
1.473.021,65
88,07

MAI
1.122.400,00
1.185.375,16
5,61

JUN
1.436.648,00
1.437.620,40
0,07

JUL
1.045.460,00
1.497.161,32
43,21

AGO
2.006.096,00
1.692.381,40
(15,64)

SET
1.168.537,00
2.577.978,75
120,62

OUT
1.620.492,00
1.553.004,25
(4,16)

NOV
1.451.736,00
1.532.675,66
5,58

DEZ
1.922.887,00
1.293.794,42
(32,72)

Total
14.815.766,00
17.742.946,82
19,76

Resultado das Ações Fiscais por tipo de Lançamento – RAF


Recolhi-

mentos
Parcelamento

(LDC)
Notificações (NFLD)
Total (RAF)

Ano
Valor
Qtde
Valor
Qtde
Valor
Valor

2000
700.108
45.375
5.874.449
27.031
8.241.216
14.815.776

2001
738.327
38.200
5.298.330
36.386
11.706.290
17.742.947

Fonte: Boletins de Produção Fiscal – BPF, emitidos pelas Gerências Executivas do INSS

Obs.:Valores nominais em Mil (R$ 1.000,00).

O termo nominal refere-se aos valores sem ponderação alcançados pela fiscalização. Esses valores de fato entraram na contabilidade do INSS na forma de receita arrecadada ou na forma de crédito junto aos contribuintes.

O quadro a seguir demonstra a situação e o tempo médio de permanências dos processos de débito na cobrança administrativa. Como pode ser observado, há ainda muito o que ser melhorado nessa tramitação. A situação Aguardando Análise Para a Expedição de DN possuía, em 25.02.02, 12.403 processos, ou seja, aguardando análise de recursos administrativos impetrados pelos contribuintes. O tempo médio de permanência dos processos nessa fase é de cerca de quatro meses.

Média de Tempo do Processo na Situação

(Referência 25/02/02 – Informar de 30/01/02)

Situação
Média
Freqüência

Aguard. Saneamento Físico
675
10

Aguard. Comun.Decisão Ministerial ao Contribuinte
660
1

Aguard. Confirm. de Desmembramento p/Recurso/R
569
9

Aguard. Recebimento Pela Procuradoria
484
3

Aguard. Decisão Ministerial
368
47

Aguard. Recebimento Pela Procuradoria
368
42

Aguard. Verificação de Compatibilidade do Acor
367
24

Aguard. Recebimento Pela Procuradoria
279
143

Aguard. Regularização após Acordão/Decisão Min
277
795

Aguard. Retificação Doc.Original Devido Acordã
273
30

Aguard. Regularização após Lavratura de LDC
270
19.658

Aguard. Regulariz.após Confir.Desmb/Desist.Def
269
266

Aguard. Análise P/ Expedição do Despacho Decis
251
615

Aguard. Homologação do Despacho Decisório
232
90

Aguard. Retificação Doc.Original Devido D.D
228
118

Aguard. Regulariz.após Conf.Desmemb/Desist Rec
223
177

Aguard. Homologação do Recurso de Ofício
221
95

Aguard. Retificação do Documento Original Devi
210
17

Aguard. Reforma do Despacho Decisório
208
9

Aguard. Expedição do Acordão
203
1.873

Aguard. Recebimento Pela Procuradoria
198
929

Aguard. Decisão Judicial
196
1.721

Aguard. Regularização após Rescisão Parcelamen
186
441

Aguard. Desmembramento para Defesa/Refis
183
31

Aguard. Recebimento Pela Procuradoria
176
20

Aguard. Retif. Documento Original Devido D.N.
175
97

Aguard. Análise para Recurso
172
847

Aguard. Regularização após Exp.Prazo de Defesa
151
5.383

Aguard. Comun. de Lavratura de Nfld ao Contrib
148
3.715

Aguard. Confirmação Reabertura Prazo Recurso
146
17

Aguard. Regulariz.após Expiração de Prazo de R
139
3.507

Aguard. Comunicação do Acordão ao Contribuinte
138
432

Aguard. Análise para Expedição de D.N.
132
12.403

Aguard. Comun. de Lavratura de A.I. ao Contrib
121
1.490

Aguard. Confirm.de Desmemb.para Defesa/Refis
108
19

Aguard. Comunicação de D.N. ao Contribuinte
99
3.134

Aguard. Homologação de Reforma de D.N.
98
11

Aguard. Comunicação Reabertura Prazo Recurso
92
21

Aguard. Confirmação Reabertura Prazo Defesa AI
92
75

Aguard. Comun. Reabertura Prazo Defesa
88
40

Aguard. Desmembramento para Recurso/Refis
87
8

Aguard. Comun. Reabertura Prazo Defesa AI
83
42

Aguard. Reforma de D.N.
77
10

Aguard. Reformulação(Ação Judicial)
44
1

Aguard. Expiração do Prazo para Defesa de Nfld
40
165

Aguard. Expiração do Prazo para Recurso
13
260

Aguard. Expiração do Prazo para Defesa de A.I.
2
64

{ñ class}
0
5

Total
190
58.910

Fonte: Informar

2.2.1.3.2 Execução das Ações

A verificação da execução total ou parcial das ações previstas no plano apresenta grande dificuldade em razão de não serem quantificáveis ou de serem executadas de forma descentralizada.

É possível avaliar, no entanto, que algumas dessas ações não foram realizadas visto que as metas as quais estão vinculadas não foram alcançadas. Uma delas é a de nº 8, que pretendia reduzir o tempo de tramitação de processos em cobrança administrativa. O tempo médio de tramitação (157 dias) continua acima da meta esperada (120 dias) e os sistemas continuam apresentando dificuldades operacionais conforme descrito no item 2.7.1 deste relatório.

Constatamos ainda que muitas ações não estão diretamente vinculadas ao cumprimento de meta e sim relacionadas com uma boa gestão ou buscando facilitar a relação com o contribuinte. É o caso da ação de n°. 12, que visava reduzir o número de comparecimentos do contribuinte a uma agência do INSS para a obtenção de parcelamento da dívida. Nas GEXs visitadas, constatamos que em geral o contribuinte realiza até 4 comparecimentos para a obtenção do parcelamento.

2.2.2Plano de Ação para 2002

Da mesma forma que no ano anterior, ao final de 2001 a DIRAR reuniu em Brasília os responsáveis pela área de arrecadação das 100 Gerências Executivas com vista a elaborar o Plano de Ação para 2002. A metodologia adotada na elaboração desse plano seguiu basicamente os mesmos critérios adotados no primeiro plano; a diferença básica ficou por conta da hierarquia dos participantes. Em 2000 participaram os gerentes de cada GEX e 2001, os responsáveis pela área de arrecadação.

2.2.2.1Metas para 2002

–Arrecadar 59.512 bilhões de reais em contribuições

–Recuperar 4.148 bilhões de reais com a cobrança de parcelamentos

–Obter resultado da ação fiscal de R$ 23.064 bilhões de reais

–Promover a integração Fisco-Contribuinte por meio .

2.2.2.2Ações para 2002

N°.(*)
Ações Centralizadas

1
Implementar aplicativo de baixa de Empresas via WEB

2
Implementar Guia de Previdência Social Empresa

3
Implementar Sistema de Restituição WEB

4
Implementar Declaração de Regularização de Obra na WEB

5
Acompanhar a arrecadação da Pessoa Física 

6
Possibilitar concessão de parcelamento via WEB

7
Implementar Sistema de Decisão de Notificação, como instrumento de controle e consulta

8
Implantar, em base centralizada, Sistema de Créditos Constituídos

9
Consolidar e atualizar os atos normativos

10
Disponibilizar Soluções de Consultas Técnicas aos Contribuintes

11
Aperfeiçoar o modelo de difusão das normas de arrecadação

12
Efetuar manutenção dos sistemas informatizados atuais da DIRAR visando a adequação ao Novo Modelo de Gestão do INSS

13
Implementar o Novo Modelo de Arrecadação

14
Implementar melhorias no Sefip – Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

15
Promover melhorias no Informar

16
Implementar o Sistema de Inteligência como instrumento de combate à Sonegação de Contribuintes Previdenciários

17
Acompanhamento e conseqüente validação do desenvolvimento e implantação do projeto de Inteligência Fiscal nas diversas etapas de construção do Sistema

18
Disponibilizar Mandado de Procedimento Fiscal via WEB

19
Implementar o Sistema de Auditoria Fiscal – SAFIS, como instrumento de execução das auditorias fiscais

20
Implementar o Cadastro Nacional de Ações Fiscais – CNAF como instrumento de programação e controle das ações fiscais 

2.3. Atuação da Procuradoria-Geral na Arrecadação

A Procuradoria-Geral do INSS é o órgão responsável pela defesa judicial e extrajudicialmente dos interesses do INSS. A sua relevância nas questões relativas às receitas refere-se à capacidade de arrecadar, quer por meio da cobrança judicial dos créditos previdenciários inscritos em dívida ativa, quer nos recolhimentos das reclamatórias trabalhistas e das demais ações de cobrança a seu cargo.

2.3.1 Recuperação de Créditos de Dívida Ativa

Para o exercício de 2002, pela primeira vez, foi definida a meta de arrecadação da Procuradoria, a qual terá um incremento de 15% da arrecadação com base nos valores arrecadados no ano de 2001 na recuperação de créditos inscritos em dívida ativa e na atuação na execução de ofício das reclamatórias trabalhistas.

Vale ressaltar que, a despeito de a atuação na execução de ofício das reclamatórias trabalhistas ser exercida pelos procuradores, até 2001 a arrecadação destas contribuições estava incluída como ação da Diretoria de Arrecadação – DIRAR e, portanto, fazendo parte das metas de arrecadação daquela diretoria.

Nos exercícios de 2000 e 2001, a arrecadação teve os seguintes comportamentos:

Quadro Comparativo da Arrecadação das Procuradorias no Biênio 2000-2001

MÊS
TOTAL 00
TOTAL 01
%

JAN
67.863.144,74
68.059.956,34
0,29

FEV
71.239.947,70
50.756.858,00
(28,75)

MAR
322.318.418,05
47.805.908,74
(85,17)

ABR
54.698.654,53
38.216.789,46
(30,13)

MAIO
50.052.109,84
58.787.987,86
17,45

JUN
45.155.831,15
42.520.516,24
(5,84)

JUL
61.703.761,19
39.712.599,92
(35,64)

AGO
46.227.401,94
33.036.493,30
(28,53)

SET
42.651.111,29
32.785.218,98
(23,13)

OUT
79.145.828,37
41.717.796,97
(47,29)

NOV
69.134.326,97
88.553.832,50
28,09

DEZ
41.906.907,49
182.171.768,71
334,71

TOTAL
952.097.443,26
724.125.727,02
(23,94)

Fonte: BIP – Boletim Informativo da Previdência

O quadro acima demonstra uma redução de 23,94% na arrecadação do ano de 2000 para o ano de 2001. Contudo, o advento da Lei nº 9.964 de 10 de abril de 2000, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a regularização de créditos da União, contribuiu para o deslocamento de grande parte dos contribuintes que se encontravam em dívida ativa para a nova forma de parcelamento. Conseqüentemente, houve diminuição do valor arrecadado pela procuradoria do INSS no ano seguinte.

2.3.2 Reclamatórias Trabalhistas

A promulgação da Emenda Constitucional – EC nº 20/98 trouxe inovação no texto constitucional ao atribuir no § 3º do artigo 114 competência material à Justiça do Trabalho, in verbis:

‘art. 114 ...

§3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir.’

Somente em 25 de outubro de 2000, com o advento da Lei nº 10.035, de 25.10.2000 – que altera a CLT para estabelecer os procedimentos, no âmbito da Justiça do trabalho, de execução das contribuições devidas à Previdência Social – houve a regulamentação legislativa da matéria. Até então, os procedimentos dessas execuções de ofício foram os mais diversos possíveis e, ainda, segundo alguns relatos, havia a resistência de muitos juízes em dar prosseguimento ao procedimento da execução.

A celeridade deste processo decorre da ausência do procedimento de lançamento fiscal, de inscrição em dívida ativa e, ainda, da fase de conhecimento na Justiça. A relação entre o INSS e o contribuinte provém da decisão judicial transitada em julgado da relação jurídica material de direito do trabalho estabelecida entre o empregado e o empregador. O INSS é intimado da liquidação para manifestação sobre os cálculos elaborados pelas partes ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Para melhor demonstrar a importância da matéria, transcrevemos abaixo trecho de um texto produzido no âmbito da Procuradoria-Geral que faz detalhada análise das virtudes desta nova proposição:

‘São virtudes: BAIXO CUSTO DE ARRECADAÇÃO – emprego de assaz de reduzido recursos humanos, materiais e de tecnologia da informação (processamento de dados) pela previdência social; IMEDIATIVIDADE – tratamento de fatos recentes e coevas iniciativas de cobrança; CELERIDADE – menor tempo entre a definição do quantum debeatur e o recolhimento, por GPS, sob os auspícios judiciais; VOLUME DE RECOLHIMENTO – o exercício de 2000 atingiu a casa dos R$ 504.990.493,44 (fonte IDEIA) – enquanto a arrecadação de Procuradoria montou em R$ 950.314.841,04 – projetando a DIRAR para 2001 um volume de R4 972.000.000,00, resultando-se ora ainda haver grande quebra (cerca de 60%) de recolhimento na maioria das varas trabalhistas brasileiras; SIMPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS – o recolhimento dispensa a prévia existência de via administrativa (linha de arrecadação e de procuradoria), bem como a execução, comparada com o procedimento da Lei 6830/80, mostra-se muito mais expedita; SALVAGUARDA AO SEGURADO – a prova de recolhimento da contribuição compõe garantia do direito aos benefícios, invertendo o ônus probante administrativo em favor do segurado; ÓBICE À EVASÃO – que anteriormente era quase total, neste ensejo de recolhimento.’

A prática nessas ações tem mostrado alta eficácia, visto que o executado paga prontamente as dívidas previdenciárias que lhe são cominadas.

O quadro a seguir ilustra a evolução da arrecadação anual e por faixa de valores:

Arrecadação das Reclamatórias Trabalhistas

Valor Médio Por Faixa de Recolhimento

Ano
ATÉ R$ 499,99
DE R$ 500,00 A R$999,99
A PARTIR DE R$1.000,00
TOTALIZAÇÃO


Valor
GPS
Valor
GPS
Valor
GPS
Valor
GPS

1999
21.035.529,06
132.264
14.829.804,91
17.729
190.428.635,56
33.073
226.293.969,53
183.066

2000
45.511.253,45
291.635
32.117.440,49
45.693
427.361.799,50
72.513
504.990.493,44
409.841

2001
60.322.961,00
398.197
40.841.795,47
58.261
604.839.426,69
88.157
706.004.183,16
535.615

Os dados mostram o crescimento considerável tanto no volume arrecadado, quanto na quantidade anual de GPS. A arrecadação de 1999 para 2001 representa um aumento de 212% e o crescimento das GPS no mesmo período representa 192%.

Como se vê, a maior parte das GPS está na faixa de até R$ 499,99, ou seja, de valores pequenos que representam uma média, no caso do ano de 2001, de R$ 154,99 para cada GPS. A média do valor arrecadado por GPS nesses 3 anos é de R$ 1.262,13. Em contrapartida, as de valor acima de R$ 1.000,00 representa em torno de 85% da arrecadação.

É inegável o potencial de arrecadação destes débitos, em virtude, principalmente, do alto índice de cobrabilidade e, também, pelos seus resultados imediatos. No entanto, a administração do INSS não dotou a Procuradoria-Geral dos recursos materiais e humanos necessários ao completo desempenho das atividades na arrecadação dessa receita.

Conforme já mencionado, a insuficiência dos recursos humanos tem sido um dos fatores limitantes na arrecadação dessa receita. Além da falta de procuradores em número suficiente para atuar em todos os processos no tempo em que a lei exige (10 dias), faltam ainda contadores para realização e conferência dos cálculos. Para suprir essa necessidade o expediente utilizado tem sido o de deslocar auditores fiscais para exercerem essa atividade. Além disso, os procuradores não dispõem de infra-estrutura material para a realização dos trabalhos, mormente no que tange a existência de sistemas informatizados de apoio e controle.

Essa situação acarreta uma sobrecarga de processos para os procuradores, dificultando a sua manifestação em todos os litígios. Conforme relatos verbais, em uma única Procuradoria Regional a quantidade mensal de intimações ao INSS para manifestar-se sobre o cálculo das contribuições previdenciárias fica em torno 4.000 para um total de 4 procuradores, ou seja, uma média de 1.000 processos por mês para cada procurador. Ressalta-se que o prazo para a manifestação é de dez dias, sob pena de preclusão.

Na impossibilidade material de atuar em todos os processos, os procuradores selecionam para atuação os processos em que o potencial de arrecadação seja maior. No entanto, com esse procedimento os procuradores deixam de atuar em todos os processos ficando passíveis de responder por responsabilidade administrativa, civil e penal.

2.3.3 Quantitativo de procuradores

O Tribunal de Contas da União em auditoria anterior (TC 001.983/1998-9) já constatou a carência de recursos humanos na Procuradoria do INSS, o que redundou na Decisão nº 1.049/2000-Plenário. Nessa Decisão foi recomendado ao Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS estudo para viabilizar o encaminhamento à Presidência da República de proposta de projeto de lei que contemplasse aumento no quadro de pessoal na Procuradoria. À época foi verificado que a cobrança judicial dos débitos previdenciários estava comprometida pela insuficiência de procuradores.

Dados constantes daquela auditoria demonstram que em 1998 havia 915 procuradores e 575 advogados constituídos, totalizando 1.490 procuradores/advogados envolvidos na defesa das causas em que o INSS é parte.

Desde aquela auditoria até a presente data, houve, em meados de 1999, concurso público para o provimento no cargo de procuradores, num total de 230 vagas.

Atualmente, o quadro geral da Procuradoria tem a seguinte composição:

Quantitativo de Procuradores

Total Geral
1.117

Servidores cedidos:


 Procuradores da AGU
(146)

 Assistentes Jurídicos da AGU
(11)

 Advogados da AGU
( 2)

Lotação Real
958

Acrescenta-se a essa lotação a quantidade de advogados credenciados que atuam no INSS, que em 15 de março de 2002 totalizava 530. Chegando, com isso, a um quantitativo global de 1.488.

Constata-se que, em relação à auditoria anterior, o quadro em nada alterou no que se refere ao quantitativo de procuradores/advogados à disposição da Procuradoria-Geral. Persiste, portanto, a carência de pessoal para o desempenho satisfatório da atribuição institucional.

Em levantamento recente, realizado pela Procuradoria-Geral do INSS, foi constatado que o quantitativo de vagas existentes para o cargo de Procurador Federal é de 775. Este estudo deu ao OFÍCIO Nº 119/INSS/PROCGER, do Procurador-Geral do INSS ao Advogado-Geral da União datado de 25 de setembro de 2001 para que fossem tomadas as medidas necessárias para a realização de concurso público para o preenchimento das referidas vagas.

Durante o período de execução dessa auditoria, encontrava-se em andamento concurso público para o provimento do cargo de Procurador Federal conforme Edital nº 1 CESPE/UNB de 1º de fevereiro de 2002. Nesse edital são oferecidas 663 vagas de Procurador Federal nos quadros de pessoal de diversas autarquias e fundações federais.

Não obstante a insuficiência do quadro de procuradores do INSS e o levantamento indicar a necessidades de 775 novos procuradores para o bom funcionamento do instituto, o referido edital destina ao órgão apenas 102 vagas.

O levantamento já mencionado ainda previa: ‘com o efetivo exercício dos Procuradores Federais haverá a extinção da representação judicial do Órgão, promovida no interior dos Estados, pelos denominados advogados constituídos’.

A mesma auditoria supramencionada constatou que a contratação dos advogados credenciados não tem amparo constitucional e que a regularização deveria ser efetuada sem que houvesse descontinuidade da prestação do serviço público. Dessa forma, os advogados contratados deveriam ser substituídos paulatinamente por procuradores autárquicos à medida que as vagas do quadro fossem sendo preenchidas.

Em 1998 o quantitativo desses advogados era de 575 e em 2001, de 530. A redução é pouco expressiva. Nesse período, não houve aumento substancial no quadro de procuradores para que pudesse ser feita a substituição sem prejudicar a prestação do serviço público.

2.3.4 – Montante dos Créditos em Dívida Ativa

O quadro a seguir demonstra os quantitativo dos créditos constantes do Sistema de Controle da Dívida Ativa – DIVIDA do INSS. O que se observa é que enquanto o sistema demonstra que a dívida ativa é de R$77,21 bilhões, a conta contábil destinada ao registro desses créditos possui saldo de R$53 bilhões.

FASE
TOTAIS


Quantidade de Créditos
Valores em R$

Extra/judicial
50.427
8.007.785.887,27

Extrajudicial
56.225
6.820.196.825,97

Judicial
332.001
33.442.797.975,70

Parcelamento/Refis
116.174
24.572.421.368,27

Parcelamento
29.569
4.373.737.105,96

Totais
584.396
77.216.939.163,17

2.4 Situação Operacional nas Gerências Executivas Visitadas

Com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento e também a operacionalização do Plano de Ação nas Gerências Executivas, esta equipe de auditoria visitou quatro delas, sendo três em São Paulo – Capital e uma no Rio de Janeiro.

A escolha dessas Gerências atendeu ao critério de materialidade da arrecadação, da fiscalização, da cobrança administrativa e Resultado da Ação Fiscal – RAF. A arrecadação e a RAF dessas quatro gerências representam cerca de 20% do total desses valores de todo o INSS.

Como já foi dito no item 2.1.3 deste relatório, a Gerências Executivas são os órgãos operacionais do INSS no que diz respeito à arrecadação e à concessão de benefícios.

A verificação constou de entrevistas com dirigentes e servidores das áreas de planejamento, fiscalização, cobrança administrativa, análise e arrecadação com vistas à identificação de métodos de trabalho, rotinas e controles existentes em cada uma das áreas. Foram feitas ainda verificações in loco das condições de trabalho tais como instalações físicas, recursos materiais, recursos de microinformática, adequação de sistemas corporativos e recursos humanos .

Em geral, o método de trabalho, as rotinas e os controles efetuados pelas várias Gerências são semelhantes. O que varia são os critérios específicos utilizados pela área de planejamento na seleção do grupo de contribuintes a serem monitorados e fiscalizados. São levadas em conta, além das diretrizes gerais emanadas da DIRAR, as peculiaridades dos contribuintes da área de atuação de cada Gerência.

2.4.1 Planejamento das Ações Fiscais

Para cumprimento das metas estabelecidas pela Diretoria de Arrecadação – DIRAR, as Gerências Executivas, observando as diretrizes do Plano de Ação Estratégico, planeja as ações sem no entanto elaborar documento específico. Esse planejamento consiste na seleção inicial de um grupo de contribuintes a serem monitorados e fiscalizados segundo vários critérios tais como: valor médio de recolhimento mensal, ausência de recolhimento, grandes oscilações nos valores recolhidos, período de decadência e divergências nos valores das GPS X GFIP e outros.

O planejamento é executado por 02 ou 03 Auditores Fiscais e são utilizados como insumos dados constantes dos seguintes sistemas:

–IDEIA – Informações Descentralizadas e Integradas de Arrecadação

–Informar – Sistema Gerencial que possui dados sobre arrecadação, cobrança administrativa, parcelamento etc.

–Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED

–CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

–GIRAFA – Módulo local

–Demais sistemas corporativos do INSS

2.4.2Fiscalização

Conforme estabelece o art. 2º do Decreto nº 3.969, de 15/10/2001, os procedimentos fiscais relativos aos tributos federais previdenciários são realizados por Auditores Fiscais da Previdência Social habilitados e são instaurados mediante ordem específica denominada Mandato de Procedimento Fiscal – MPF.

Ainda segundo o mesmo decreto, os procedimentos fiscais são de duas naturezas:

a)de fiscalização: ações que objetivam a verificação do cumprimento das obrigações tributárias, por parte do sujeito passivo, relativas aos tributos federais previdenciários, podendo resultar em constituição de crédito tributário

b)de diligência: as ações destinadas a coletar informações ou outros elementos de interesse da administração previdenciária, inclusive para atender exigências de instrução processual

2.4.2.1Supervisores de Equipe

As ações fiscais são realizadas na maioria das vezes por um único Auditor embora em muitos casos seja necessária a constituição de equipes, que nestes casos recebem a denominação de junta fiscal. A decisão de realizar a ação fiscal por intermédio de junta é do dirigente do setor de fiscalização e leva em conta o porte da organização, a amplitude e a complexidade do trabalho.

A prática observada nas Gerências visitadas é de que um Auditor Fiscal pode receber mais de um MPF e, portanto, realizar concorrentemente mais de um procedimento fiscal.

Os Mandatos de Procedimentos Fiscais atualmente são emitidos com prazo de até 120 dias, o que equivale dizer, em princípio, que uma ação fiscal dura em média esse período. No entanto, um procedimento fiscal pode ser prorrogado, sendo nesse caso necessária a apresentação de justificativas por parte do Auditor Fiscal.

A atual estrutura regimental do INSS não comporta a figura de Supervisor de Equipe. No entanto, em todas as Gerências visitadas foi constatada a existência dessa atribuição acometida, em caráter permanente, a Auditores Fiscais. A justificativa para tal procedimento é a impossibilidade de o dirigente do setor de fiscalização supervisionar técnica e administrativamente cerca de oitenta Auditores Fiscais. Esse é o quantitativo médio que as grandes Gerências mantêm em fiscalizações externas.

As equipes são formadas com base na distribuição quantitativa de auditores levando-se em conta tão somente a questão da amplitude de supervisão e controle. Nas Gerências visitadas cada supervisor tem sob sua supervisão de 20 a 30 auditores.

Relatos de dirigentes demonstram que os supervisores de equipe desempenham muito mais funções de caráter administrativo-burocrático do que técnico. A informalidade do cargo e as atribuições burocráticas dificultam o recrutamento para tais funções.

Embora a função não esteja prevista no regimento interno, os supervisores de equipe são Auditores Fiscais formalmente designados por atos dos Gerentes Executivos. Contudo, não recebem qualquer remuneração adicional pelo desempenho da atribuição.

2.4.2.2Seleção das Empresas a Serem Fiscalizadas

O setor de fiscalização recebe do planejamento a lista das empresas a serem fiscalizadas, cuja elaboração se dá como descrito no item 2.4.1 deste relatório. À medida que os auditores encerram as ações fiscais em curso, novas empresas constantes da lista são escolhidas e novas emissões de MPF são realizadas.

2.4.2.3Recursos Materiais e Informações à Disposição da Fiscalização

O sistema informatizado utilizado pela área de fiscalização de todas as Gerências é o GIRAFA/PIAF. O primeiro é um módulo local que permite o gerenciamento de toda a base de dados relativa às fiscalizações da Gerência onde está instalado. Por intermédio dele são obtidos dados nos vários sistemas corporativos para a geração de informações a respeito da empresa/entidade a ser fiscalizada. Essas informações também chamadas de ‘kit de fiscalização’ podem ser gravadas em um microcomputador como notebooks, por exemplo, e levadas para o trabalho de campo.

O PIAF é o módulo que funciona no equipamento do auditor, que além de gerenciar os dados do ‘kit’ permite o registro de todas as informações da ação fiscal que posteriormente são transferidas para o GIRAFA que as retransmite aos demais sistemas corporativos.

Encontra-se em fase de implantação um novo sistema de gerenciamento das ações fiscais denominado Cadastro Nacional de Ações Fiscais – CNAF que irá substituir o GIRAFA. Esse novo sistema permitirá um melhor gerenciamento das ações fiscais, visto que a base de informações estará armazenada em equipamento central e não mais em bases locais. Dessa forma, será permitido um amplo acesso a essas informações. Juntamente com esse novo sistema está sendo implantado um novo módulo para a substituição do PIAF.

Observamos que nenhuma Gerência possui equipamentos – notebooks – em quantidade suficiente para os auditores que se encontram executando procedimentos fiscais. Nesse caso, esses auditores realizam o trabalho, quase sempre, em equipamentos próprios. Aqueles que não os possuem recebem os ‘kits’ de fiscalização impressos e posteriormente utilizam equipamentos nas sedes das Gerências para lançar os resultados da ação fiscal no sistema GIRAFA. Esse procedimento não é a praxe mas ainda acontece.

2.4.3Cobrança Administrativa

O setor de cobrança administrativa é responsável pela realização de todas as ações relativas à atividade de cobrança na fase administrativa antes da inscrição dos débitos em dívida ativa. Essas ações envolvem os procedimentos de:

–recebimento dos processos do setor de análise, depois de concluída a fase do contencioso administrativo na primeira instância

–recebimento e análise de proposta de parcelamento de débitos

–concessão de parcelamento de débitos administrativos

–acompanhamento do pagamento dos débitos

–encaminhamento de processos de débitos não pagos e de parcelamentos em atraso para a inscrição em dívida ativa

–encaminhamento ao Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS dos processos com recurso àquele conselho

–recebimento dos processos cujos débitos inscritos em dívida ativa tenham sido parcelados

–Recebimentos dos processos oriundos do CRPS

2.4.4Análise dos Recursos Administrativos

O setor de análise é responsável pelo exame dos recursos apresentados pelos contribuintes contra as imputações de débitos decorrentes de procedimentos fiscais. É a primeira instância do contencioso administrativo nos processos de débitos de contribuição previdenciária.

Nas Gerências visitadas esse setor é composto por Auditores Fiscais experientes visto que o procedimento de análise requer profundos conhecimentos de toda a legislação que envolve a matéria, experiência em procedimentos fiscais e também habilidades para o exercício de contencioso administrativo.

A análise, de uma certa forma, realiza a revisão dos trabalhos oriundos da área de fiscalização. Muitas vezes determina-se a nulidade de atos de imputação de débitos devido a imperfeição ou incorreção dos mesmos. Nesses casos, os processos voltam ao setor de fiscalização para que o Auditor Fiscal refaça a fiscalização sanando os erros e imperfeições constatados.

2.4.5Arrecadação

O setor de arrecadação executa atividades de acompanhamento da arrecadação, de orientação ao contribuinte, controle e acompanhamento das entidades filantrópicas.

A orientação ao contribuinte ocorre tanto nas agências quanto nas dependências da própria Gerência e visa prestar esclarecimentos a respeito de recolhimento de contribuições previdenciárias.

2.4.6Problemas Operacionais nas Gerências Executivas

2.4.6.1Área de Planejamento

–falta de confiabilidade nos sistemas utilizados, gerando com isso excesso de consultas para checar as informações obtidas

–demora entre o batimento GFIP x GPS, tendo em vista que a atualização destes dados demora em média 60 dias

–interrupção do Sistema de Informações Gerenciais por Segmentação – SIGS. Este sistema fornecia informações das 50 mil empresas responsáveis por 80% da arrecadação previdenciária. As informações disponíveis possibilitavam, além da identificação de débitos normais declarados à Previdência através da GFIP, a busca de indícios de débitos suplementares.

–outro fator que causa desestímulo é o fato de o regimento interno não prevê na sua estrutura a área de planejamento das ações fiscais em cada Gerência.

2.4.6.2Área de Fiscalização

–falta de notebooks: em quantidade insuficiente para todos os Auditores ocasionando a necessidade dos mesmos adquirirem seus próprios equipamentos ou realizar o trabalho de forma manual

–necessidade de alocação de um grande número de Auditores Fiscais em trabalho interno, e com isso diminuindo a mão-de-obra disponível para ações de fiscalização

–necessidade dos supervisores de equipes realizarem muitas atividades de cunho burocrático em detrimento da supervisão técnica dos Auditores.

2.4.6.3Área de Cobrança Administrativa

–quantitativo insuficiente de pessoal administrativo

–o sistema SICOB apresenta entraves à tramitação de processos em razão da inconsistência dos dados provocarem erros que impedem a tramitação dos mesmos em suas várias fases

–dificuldade na comunicação e solução dos problemas apresentados pelo SICOB uma vez que esses são relatados à DIRAR em Brasília que providencia junto à Dataprev as correções necessárias.

2.4.6.4Área de Análise

–em razão de atuar intimamente ligada ao setor de cobrança administrativa, a análise convive com os mesmos problemas de sistemas apresentados pelo SICOB

–acúmulo de processos em razão da falta de auditores

–falta de pessoal administrativo para a realização de trabalhos burocráticos tais como tramitar processos, realizar consultas em sistemas e outros trabalhos de apoio à análise.

2.4.7Observações Específicas Verificadas nas Gerências Visitadas

2.4.7.1Gerência Executiva – São Paulo Centro

A Gerência São Paulo – Centro está localizada na Av. Xavier de Toledo, no centro da cidade, e sua área de atuação abrange, além do próprio centro, vários bairros adjacentes. Está instalada em um antigo edifício de propriedade do INSS sendo uma das maiores Gerências em termos de arrecadação e Resultado da Ação Fiscal.

As observações in loco e relatos dos servidores e dirigentes permite verificar os seguintes problemas que afetam o seu funcionamento:

–falta de manutenção das instalações prediais levando ao não funcionamento de instalações elétricas e hidráulicas

–falta de suprimentos de informática tais como cartuchos, toner e papel para impressora. Os servidores, muitas vezes, se cotizam para aquisição dos mesmos. A aquisição de suprimentos de informática e outros materiais é de responsabilidade da Gerência mas esta não tem recebido recursos para tais aquisições

–alto gasto com a manutenção de edifícios situados na área de atuação da Gerência que estão fechados e não servem ao INSS

–falta de servidores administrativos do quadro do INSS para o desenvolvimento de atividades não privativas de Auditores.

2.4.7.2Gerência Executiva – São Paulo Sul

A Gerência São Paulo Sul está localizada na região de Santo Amaro e sua área de atuação abrange toda a região sul da cidade. No período em que estivemos nesta gerência a mesma estava em processo de mudança para um edifício de propriedade do INSS. Embora estivesse nesse processo de mudança, foi possível constatar que o edifício é amplo e arejado oferecendo boas condições de funcionamento. Os problemas enfrentados são praticamente os mesmos das demais Gerências:

–falta de suprimentos de informática tais como cartuchos, toner e papel para impressora. Os servidores, muitas vezes, se cotizam para aquisição dos mesmos. A aquisição de suprimentos de informática e outros materiais é de responsabilidade da Gerência mas esta não tem recebido recursos para tais aquisições

–falta de servidores administrativos do quadro do INSS para o desenvolvimento das atividades que não são privativas de Auditores

2.4.7.3Gerência Executiva – São Paulo Leste

Essa Gerência está localizada no bairro Pinheiros e tem abrangência naquele bairro e adjacências. Em reunião com a gerente substituta e com os dirigentes das áreas de fiscalização, arrecadação, cobrança administrativa e com os responsáveis pelo planejamento foi possível constatar os seguintes problemas:

–escassez de servidores administrativos

–dificuldades no cumprimento das metas de ação fiscal em razão da ações fiscais não apresentarem débitos nos montantes esperados

–problemas com o funcionamento do sistema GIRAFA nas agências por inadequação de versões.

2.4.7.4Gerência Executiva – Rio de Janeiro Centro

Esta Gerência está localizada no Centro, Av. 13 de Maio (arrecadação) e na Av. Pedro Lessa (administração, benefícios e procuradoria), com abrangência, além do centro da cidade, em bairros adjacentes. A área de arrecadação está instalada na Av. 13 de maio e ocupa três andares de um antigo edifício comercial.

Informações verbais colhidas na Gerência dão conta que os andares ocupados pertencem ao Ministério Saúde. No entanto, consultando o sistema SPIU não foi possível verificar a veracidade de tal informação uma vez que não consta naquele sistema, na UG 250031 NÚCLEO ESTADUAL DO MS/RJ, a existência dos imóveis mencionados.

Nos três andares ocupados funcionam, além do gabinete do gerente executivo, toda a área de arrecadação. As condições de uso dos andares são precárias devido à má conservação das instalações em razão da falta de manutenção e reparos.

Em 2001 foi concluída licitação na modalidade convite para a realização de pequena reforma nas instalações e também pintura geral das paredes e reforma das cortinas (Processo 35301003170-2001-36). O valor da adjudicação foi de R$ 54.833,65. No entanto, o contrato não foi celebrado porque a Gerência não recebeu a transferência dos créditos.

Além dos problemas relativos às instalações físicas, foram ainda constatados, como nas demais Gerências visitadas, os mesmos problemas como a escassez de pessoal administrativo para o desempenho de funções burocráticas, bem como a falta de suprimentos de informática e de outros materiais de consumo.

2.5Controle Financeiro e Contabilização das Receitas

2.5.1 Documentos e Sistemática de Arrecadação

As receitas do INSS são arrecadadas por intermédio do documento Guia da Previdência Social – GPS instituída pela Resolução INSS/PR nº 657 de 17/12/98, que tem sua utilização obrigatória desde 23/07/99. Esse documento foi instituído com poucos campos no intuito de facilitar a tarefa do contribuinte no recolhimento das receitas previdenciárias.

Em razão do documento de arrecadação ser simplificado, foi necessário o INSS lançar mão de outro para compor a base de dados de recolhimento das receitas previdenciárias. Esse documento é a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, instituída pela Lei nº 9.528/97, cuja entrega é feita mensalmente à Caixa Econômica Federal – CEF e posteriormente repassado ao INSS.

O recolhimento das receitas previdenciárias se dá das seguintes formas:

–por intermédio da rede bancária

–pela retenção de FPM e FPE pelo Banco do Brasil, mediante celebração de contrato entre INSS e o ente devedor

–pelos recolhimentos via SIAFI (retenção de prestadores de serviço e recolhimento das unidades pertencentes a este sistema)

–transferência pela STN das receitas arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal – SRF relativas ao REFIS e ao SIMPLES

–transferência pela STN das receitas relativas ao FIES e aos CDPs (Certificados de Dívida Pública).

O contribuinte ao recolher a contribuição previdenciária informa na GPS a sua identificação, o código de pagamento, o montante de recolhimento destinado ao INSS, o montante destinado a terceiros (SESC, CEBRAE, SENAT, INCRA, FNDE, etc.), o valor dos acréscimos legais e o total recolhido. Essas informações não são suficientes para a contabilização e classificação precisa das receitas. Daí, a necessidade da utilização dos dados da GFIP.

A identificação do contribuinte se dá por intermédio do CNPJ, do CPF ou da matrícula CEI (cadastro específico do INSS) quando se tratar de entidades não sujeitas a cadastro no CNPJ/CPF, como é o caso das obras civis e outras dispensadas de cadastro no CNPJ.

2.5.2Fluxo Financeiro e de Documentos

2.5.2.1 Fluxo Financeiro – dos Arrecadadores para o INSS

O fluxo financeiro das receitas do INSS ocorre de várias formas uma vez que a arrecadação das mesmas se dá por vários agentes arrecadadores. São agentes arrecadadores:

–rede bancária contratada

–Secretaria do Tesouro Nacional por intermédio do SIAFI no que se refere às retenções de contribuições na prestação de serviços e nos recolhimentos das contribuições das instituições públicas integrantes desse sistema e ainda na transferência dos recursos relativos ao FIES e aos Certificados de Dívida Pública – CDP;

–Secretaria da Receita Federal que arrecada o SIMPLES e o REFIS (os recursos são repassados pela STN);

–Banco do Brasil nas retenções de FPM/FPE relativas às contribuições de estados, Distrito Federal e municípios.

A transferência dos recursos arrecadados para o INSS se dá basicamente de duas formas:

1.da rede bancária para o Banco do Brasil e deste para o Banco Central. A conciliação da Conta Única do Tesouro no Banco Central provoca a contabilização do aumento da disponibilidade do INSS mediante lançamento na conta contábil Recursos da Previdência Social.

2.da Secretaria do Tesouro Nacional para a Conta Única do INSS no SIAFI mediante aumento do limite de saque na conta contábil Recursos da Previdência Social nos seguintes casos:

•Na transferência do SIMPLES, do REFIS, do FIES e de Certificados de Divida Pública – CDP (todas essas transferências são efetuadas mediante a emissão de GPS).

•Na transferência de recursos pelas unidades gestoras integrantes do SIAFI pela emissão de GPS na retenção de contribuição no pagamento de faturas de prestação de serviços, bem como no recolhimento de contribuições dessas unidades.

•Na contabilização da receita proveniente da remuneração das disponibilidades do INSS no Banco Central (Nesse caso não ocorre emissão de GPS. O lançamento é feito mediante Nota de Lançamento emitida pela STN)

Cabe ressaltar que, com a entrada em funcionamento do Sistema de Pagamento Brasileiro prevista para abril de 2002, os bancos irão transferir diretamente para o Banco Central os recursos do INSS, eliminando dessa forma a etapa de transferência da receita arrecada pela rede bancária para o Banco do Brasil.

2.5.2.2 Fluxo Financeiro – do INSS para Terceiros

Por força da legislação vigente, o INSS arrecada receitas destinadas ao SENAI, SEBRAE, SENAT, SENAR, FNDE, INCRA e outros. A informação do montante arrecadado para terceiros em cada guia consta de campo específico. Ocorre que na maioria das vezes os contribuintes recolhem para mais de um terceiro. Nesse caso, a GPS não permite identificar qual o valor que cabe a cada um deles.

O quadro a seguir demonstra os valores repassados a cada uma das entidades no exercício de 2001 e o saldos remanescentes dos exercício de 2000 e 2001.

Demonstrativo das Transferências para Terceiros – 2001

Nome da Entidade
Saldo de 2000
 Transf. 2001
%
Saldo 2001

Serv Brasileiro de Apoio Às Micro Empresas Sebrae 
60.952.575,76
680.568.735,61
15,10
63.261.848,35

Servico Nacional de Apredizagem do Cooperativismo – Sescoop 
2.221.656,02
23.224.323,06
0,52
1.711.833,25

Secretaria de Econ. e Financas da Aeronautica 
1.483.984,11
36.422.944,67
0,81
2.610.537,71

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Fnde 
71.199.990,28
1.474.307.990,38
32,72
108.872.997,29

Servico Social do Comercio Sesc 
50.776.656,69
703.896.723,71
15,62
46.906.705,59

Servico Nacional de Aprendizagem Comercial 
22.734.395,66
360.750.191,81
8,01
20.447.813,13

Servico Nacional de Aprendizagem Industrial 
31.012.487,52
291.741.200,46
6,47
16.246.154,31

Servico Social da Industria Sesi 
31.809.505,29
359.230.422,60
7,97
23.172.917,15

Servico Nacional de Aprendizagem Rural 
5.675.873,27
50.894.942,71
1,13
2.583.655,60

Dpto. de Administracao Financeira – Incra
31.450.180,17
304.361.173,86
6,75
18.483.360,04

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
3.317.120,59
50.230.296,37
1,11
4.555.676,62

Senat Servico Nacional de Aprendiz 
5.859.730,69
56.958.865,12
1,26
3.659.205,30

Sest Servico Social do Transporte 
10.098.311,68
86.028.120,77
1,91
6.411.855,99

Dpc – Fundo Desenv.Ensino Prof. Marítimo 
 2.874.170,34
27.646.449,38
0,61
 2.086.604,03

Totais
331.468.638,07
4.506.264.381,51
100
321.013.165,36

 Fonte: Siafi 2001

A transferência financeira para as entidades é feita com base em estimativa mensal de arrecadação para cada uma delas como pode ser observado nas Notas de Lançamento de apropriação de valores a transferir (Razão da conta contábil 2.1.1.4.9.07.00 – Depósitos de Entidades). Em dezembro são realizados os ajustes no valor global a ser transferido com base no processamento das GPSs.

Uma outra situação constatada na transferência de recursos para terceiros é quanto ao montante destinado a cada entidade. Como já foi dito, a GPS não permite identificar os terceiros destinatários dos recursos principalmente quando o contribuinte recolhe para mais de um terceiro. As informações a respeito da entidade destinatária dos recursos para terceiros e dos montantes recolhidos constam do documento GFIP que é entregue à Caixa Econômica Federal e que chegam ao INSS/Dataprev com dois meses de atraso.

Para resolver o problema, o INSS utilizou um estudo realizado antes da implantação da GPS. Nessa época, o documento de arrecadação (GRPS) permitia essa identificação e foram examinados o comportamento da distribuição no exercício de 1998 e definidos percentuais para cada entidade.

2.5.2.3 Fluxo de Documentos

O fluxo de documentos na arrecadação da receita previdenciária a cargo do INSS ocorre sob duas formas:

–a primeira refere-se à transferência da rede bancária arrecadadora para a Dataprev. Essa transferência se dá mediante o envio dos documentos em meio magnéticos para o escritório regional da Dataprev.

–A segunda refere-se à remessa dos documentos emitidos no âmbito do SIAFI e é efetuada pelo SERPRO.

A rede bancária recebe dos contribuintes as guias por meio eletrônico (home banking, débito em conta, auto-atendimento) e também em formulário impresso na boca do caixa ou nas retaguardas das agências. As guias recebidas em formulário impresso são digitadas nos sistemas próprios dos bancos para posterior envio ao INSS/Dataprev.

O quadro a seguir demonstra o quantitativo e as formas de captação de guias ocorridas no exercício de 2001. Como pode ser observado, o recebimento de guias em formulário impresso é ainda o meio mais utilizado pelos contribuintes em termos de quantidade de documentos.

Quantitativo de Guias por Modalidade de Captação – 2001

Forma de Captação
Total

Manual (Boca de caixa, retaguarda)
25.944.253

Eletrônica (Home / Office Banking, internet, Auto-atendimento)
3.550.989

Retenção FPE / FPM (exclusivo para o BB)
106.347

SIAFI
186.538

FIES
17.049

Débito em c/c
118.904

Total
29.924.080

Fonte: Sistema INFORMAR

O fluxo de documentos da rede bancária para o INSS ocorre por intermédio das agências centralizadoras dos bancos e dos escritórios da Dataprev nos estados e no Distrito Federal. A remessa é diária e cada uma contém as guias recebidas em um único dia. Antes de serem processados pelos sistemas de validação e atualização dos cadastros do INSS, os arquivos magnéticos enviados pelos bancos são processados por dois sistemas. O primeiro verifica se os arquivos enviados são fidedignos, ou seja, se foram enviados pelos estabelecimentos credenciados a enviá-los. O segundo sistema analisa o conteúdo dos arquivos no que se refere à identificação dos mesmos, leiaute de registros, etc.

Após a validação dos arquivos, as guias são processadas pelo sistema AGUIA – Atualização de Guias que valida as mesmas em termos de conteúdo e adequação dos campos. Muitas vezes, as guias já vêm marcadas com erros pelos próprios bancos. Essa marcação ocorre quando os sistemas internos dos bancos detectam erros tais como: identificação do contribuinte (CPF, CEI ou CNPJ errados), erros nos campos de valor, códigos de pagamentos e o campo total não é a soma das parcelas, etc.

A justificativa para esse tipo de ocorrência é o elevado número de guias que são recebidas nas retaguardas das agências dos bancos o que implica dizer que o processamento das mesmas se dá sem a presença do contribuinte, impedindo, dessa forma, a recusa ou correção da mesma.

Levantamentos efetuados no sistema INFORMAR demonstram que cerca de 1,5% das guias recebidas no mês (38 mil) são consideradas erradas pela marcação dos próprios bancos ou por rotinas de validação dos sistemas do INSS.

Não foi constatado qualquer procedimento de rotina para a correção dessas guias por parte do INSS ou por parte da Dataprev. A justificativa para tal procedimento é de que a quantidade de guias é baixa em relação ao total (cerca de 1,5%) e muitas vezes o que está errado é a identificação do contribuinte. Nesses casos, o erro é sanável somente com a apresentação do comprovante de pagamento para que seja feita pesquisa no rol de guias com erros utilizando outros dados como o valor e data de pagamento, por exemplo, para que se faça a correção necessária. Esse procedimento normalmente ocorre quando o contribuinte solicita emissão de certidão Negativa de Débito – CND.

2.5.3Conciliação Bancária

A conciliação bancária é o ato de confrontar os documentos recebidos em determinado dia por banco com o montante de recursos recebidos de cada banco para aquele mesmo dia. Essa confrontação ocorre em média sete dias após a remessa dos documentos. Esse é o tempo médio entre a remessa por parte dos bancos até a chegada aos sistemas da Dataprev.

O controle físico-financeiro é realizado em Brasília, no âmbito da Coordenação Geral de Controladoria. Para tanto, é utilizado um sistema informatizado denominado Sistema de Controle Financeiro – SCF. Por intermédio desse sistema é feita a confrontação do montante diário transferido pelos bancos com as guias oriundas da rede bancária e processadas nos sistemas da previdência social.

Freqüentemente são verificadas diferenças tanto para maior quanto para menor em relação ao financeiro recebido. Analisando os controles efetuados pela área técnica responsável constata-se que as diferenças ocorrem pelos seguintes fatores:

–falta de remessa de guias por parte dos bancos – financeiro maior.

–remessa em duplicata de guias – financeiro menor.

–erro no processamento das guias impedindo que as mesmas sejam inclusas no batimento da data especificada – financeiro maior.

–bloqueio judicial de recursos antes da transferência ao INSS – financeiro menor.

–transferência a maior de financeiro por erro do banco.

2.5.4Contabilização das Receitas

A contabilização das receitas arrecadadas pelo INSS e as que são a ele transferidas para compor as fontes 154 e 280 são contabilizadas em momentos diferentes.

–As diretamente arrecadadas por intermédio da rede bancária, bem como as retenções de FPM/FPE efetuadas pelo Banco do Brasil, são contabilizadas no momento em que a conciliação da Conta Única do Tesouro no Banco Central reconhece a entrada dos recursos naquele banco

–As relativas às GPS eletrônicas emitidas no SIAFI, no momento da emissão das mesmas (SIMPLES, CDP, REFIS, retenções de prestadores de serviços e recolhimentos de Unidades Gestoras)

–As relativas aos rendimentos da aplicação financeira no BACEN, no momento da conciliação da Conta Única do Tesouro

–As relativas à devolução de benefícios, no momento da devolução de benefícios pelos bancos.

A contabilização inicial não significa classificação contábil da receita nas contas próprias. O lançamento contábil é feito na conta contábil 4.1.8.0.0.00.00 – Receita a Classificar tendo como contrapartida a conta do ativo 1.1.2.1.6.15.00 – Recursos da Previdência Social (esta última representa o limite de saque do INSS no SIAFI). Nas contas de controle da arrecadação do Ativo Compensado (Receita Realizada por Fonte), as receitas são classificadas na fonte 177 – Receitas a Classificar.

A metodologia e a seqüência lógica utilizada pelo INSS na contabilização das receitas é a que segue:

–Contabilização da receita a classificar conforme descrito anteriormente

–Transferência de cerca de 91% da receita a classificar para a conta 4.1.2.3.9.01.00 Receitas Previdenciárias (os 9% restantes são considerados recursos de terceiros)

–Transferência da receita a classificar (conta contábil 4.1.2.3.9.0100 – Receitas Previdenciária) da Unidade Gestora 510001 – Coordenação Geral de Finanças para cada uma das Gerências Executivas. Essa transferência ocorre para que a apropriação seja feita em cada Gerência, de acordo com a localização do contribuinte

–Apropriação contábil da receita com base nos relatórios de apropriação do sistema ARPA – Apropriação das Receitas Previdenciárias. Esse sistema gera para a contabilidade os espelhos das Notas de Lançamento de apropriação (classificação) das receitas que posteriormente são digitadas no SIAFI

–Apropriação dos 9% restantes da receita mediante estorno da conta Receita a Classificar em contrapartida com a conta passiva 2.1.1.4.9.07.00 Depósitos de Entidades para posterior envio às mesmas

–Eventualmente são estornadas da conta Receita a Classificar parte da receita para restituição a contribuintes que tenham esse direito perante o INSS.

Algumas das operações anteriormente apresentadas são realizadas mais de uma vez durante o mês como por exemplo, o registro da receita a classificar e os estornos para a transferência a terceiros. A classificação da receita em contas próprias é realizada uma vez por mês e é concluída até o quinto dia útil do mês subseqüente.

O quadro a seguir demonstra as receitas arrecadadas e classificadas pelo INSS em cada uma das fontes nos exercícios de 2000 e 2001.

Receita Arrecadada pelo INSS – Por fonte em 2000 e 2001

Fonte
2000
2001

154
Contribuicao dos Emp. e Dos Trab.P/Seg.Social
56.131.162.627,28


62.746.824.464,81

180
Recursos Financeiros Diretamente Arrecadados
342.974.583,00


417.969.822,30

177
Receita a Classificar
223.058,09


250
Recursos Nao-Financeiros Diretam. Arrecadado
123.680.599,16


166.571.926,35

280
Recursos Financeiros Diretamente Arrecadados
65.874.968,67


80.123.508,56

Total
56.663.917.836,20
246.695.434,91

Fonte: SIAFI – 2000 e 2001

O quadro acima demonstra que parte da receita, ainda que em valores inexpressivos, não foram classificados nas fontes adequadas no exercício de 2000. É o que indica o montante do saldo da fonte 177 levantado na conta contábil 1.9.1.2.1.01.00 ARRECADAÇÃO REALIZADA POR FONTE.

A classificação da receita nas contas próprias de acordo com o Plano de Contas Único é realizada ao final de cada mês com base em relatório do sistema ARPA – Apropriação de Receitas da Previdência. Esse sistema emite, com base nas guias processadas relativas ao mês e demais cadastros do INSS, relatório espelho das Notas de Lançamento de classificação da receita que o setor de contabilidade registra no SIAFI.

Demonstrativo da Classificação da Receita – 2000 e 2001

Conta Contábil
2000
2001

4.1.2.3.7.01.00
Contribuições do Segurado – Assala 
12.701.789.335,36
14.539.588.044,96

4.1.2.3.7.04.00
Segurados – Autônomos 
2.880.798.480,43
3.309.684.765,36

4.1.2.3.7.05.00
Empresas Espetáculos Esportivos 
26.136.200,89
28.765.600,32

4.1.2.3.7.06.00
Contrib. de Empresas S/Segurados A 
29.026.527.755,30
32.780.222.165,28

4.1.2.3.7.07.00
Seguro de Acidente do Trabalho 
3.381.946.327,23
3.871.278.168,24

4.1.2.3.7.11.00
Contrib. Em Regime de Parcelamento 
1.402.546.991,23
1.757.639.230,36

4.1.2.3.7.12.00
Contrib. Débitos / Parcelamentos – 
1.519.759.468,88
2.272.907.332,05

4.1.2.3.7.14.00
Simples 
2.023.086.450,93
2.473.086.699,44

4.1.2.3.7.15.00
Divida Ativa previdenciária 
369.279.604,69
254.727.457,14

4.1.2.3.7.99.00
Outras Contribuições Urbanas 
955,08
969,91

4.1.2.3.8.01.00
Contribuição Sobre Produção Rural 
620.856.652,93
775.031.499,78

4.1.2.3.8.02.00
Seguro de Acidente do Trabalho-Sat 
27.799.961,07
34.703.416,80

4.1.2.3.9.01.00
previdenciárias 
1.678.010.791,08
324.063.597,71

4.1.3.1.1.01.00
Alugueis 
3.164.400,69
3.400.496,75

4.1.3.1.1.05.00
Taxa de Ocupação de Imóveis 
193.684,76
210.746,57

4.1.3.2.1.01.01
Titulos do Tesouro Nacional 
34.416.339,23
38.476.459,29

4.1.3.2.1.02.00
Dividendos 
73.848,83
5.154.232,04

4.1.3.2.1.04.00
Remun. de Depósitos Bancários 
28.467.065,93
33.989.881,74

4.1.6.5.2.06.00
Serviços Administrativos 
101.406.040,65
135.638.077,31

4.1.9.1.2.03.00
Multas E Juros de Mora Cont.Emp.Tr 
525.979.089,33
547.499.747,72

4.1.9.1.4.19.01
Multas E Juros de Mora de Alugueis 
97.456,90
16.405,28

4.1.9.1.4.19.05
Multas E Juros de Mora de Taxas De
3.824,23
0

4.1.9.1.4.19.06
Multas E Juros de Mora de Oper. Financeiras 
4.548.811,97
2.610.306,00

4.1.9.1.4.20.00
Multas E Juros de Mora de Origens 
136.021,12
543.631,47

4.1.9.2.1.04.00
Indenizações Decor. Cob. Judicial 
299.644,54
887.855,57

4.1.9.2.1.99.00
Outras Indenizações 
2.244.682,84
5.995,69

4.1.9.2.2.02.00
Recuperação de Desp. de Exercícios 
123.782.039,46
1.449.822,34

4.1.9.2.2.05.00
Restituições de Benefícios Previde 
205.254,99
160.554.745,38

4.1.9.2.2.99.00
Outras Restituições 
5.201,29
737.092,60

4.2.1.1.1.04.00
Ágio Na Emissão de Títulos 
793.666,56
6.467.003,59

4.2.2.1.9.00.00
Alienação de Outros Bens Móveis 
19.963,94
118.052,32

4.2.2.2.9.00.00
Alienação de Outros Bens Imóveis 
10.489.093,63
9.324.273,82

4.2.5.3.1.00.00
Depósitos No Banco Central do Brasil
345.966.146,51
425.634.924,83

4.9.2.0.0.00.00
Restituições 
(176.915.416,30)
(382.928.975,64)

Totais
56.663.917.836,20
63.411.491.723,02

Fonte: SIAFI

O sistema ARPA ao gerar as Notas de Lançamento para a classificação (apropriação) da receita, utiliza os dados das GPS, tabelas internas do sistema e dados do cadastro de contribuintes. Conforme foi anteriormente mencionado, a GPS é um documento simplificado e não fornece todos os dados necessários à classificação das receitas. Fornece o código de pagamento e o valor do campo destinado ao recolhimento do INSS que por si só são insuficientes para a classificação nas contas contábeis conforme o Plano de Contas Único.

São necessários, além desses dados, outros tais como valores pagos relativos ao seguro de acidente de trabalho, o montante recolhido que se refere à contribuição dos empregados, etc.

Os dados que permitem fazer essa distinção estão na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações para a Previdência Social – GFIP que é entregue à Caixa Econômica Federal – CEF. Ocorre que, a demora no envio dessas guias pela CEF (cerca de dois meses) e problemas enfrentados pela Dataprev no processamento das mesmas, obrigou a contabilidade a lançar mão de uma outra metodologia para a classificação da receita. Esse procedimento utiliza uma estimativa do comportamento das receitas no exercício de 1998 quando o documento de pagamento (GRPS) continha as informações necessárias à classificação.

Se considerarmos que a demora no envio das guias pela CEF não seja sanável em curto prazo e que é necessário classificar a receita antes do fechamento contábil do mês, o procedimento adotado é aceitável desde que haja uma reclassificação posterior com base no processamento da GFIP. Isso não ocorre. Portanto, a classificação atual da receita do INSS não é confiável visto que utiliza parâmetros de comportamento da receita do exercício de 1998 e não existe estudo que confirme ser o comportamento atual o mesmo daquela época.

Apresentamos a seguir, a título de exemplo, uma relação de códigos de pagamentos e seus respectivos percentuais para lançamento nas contas contábeis constantes das tabelas internas do sistema ARPA.

Tabela de Códigos de Pagamento e Respectivos Percentuais

Código de Pagamento
%
Conta Contábil

2100
Empresas em Geral
25,959921
412370100
Contribuicoes do segurado – assalariado



64,595533
412370600
Contrib. De empresas s/segurados assalariados



07,444546
412370700
Seguro de acidente do trabalho

2011
Comercialização da Produção
95,714224
412380100
Contribuicao sobre producao rural



04,285776
412380200
Seguro de acidente do trabalho-sat







Fonte: Tabelas do sistema ARPA

Outro problema verificado na classificação da receita refere-se à não classificação da totalidade da receita mesmo utilizando a metodologia descrita no parágrafo anterior. Constata-se que a conta contábil 4.1.2.3.9.01.00 Receitas da Previdência, que registra a despesa a ser classificada mediante processamento das guias pelo sistema ARPA, passa saldo de um mês para o outro e ao final do exercício apresenta saldo antes do encerramento do balanço. O saldo desta conta ao final de cada mês representa a despesa contabilizada mas não classificada até aquele mês; ao final do exercício, o montante da despesa contabilizada e não classificada no mesmo.

O quadro a seguir demonstra o saldo da receita não classificada por Gerência Executiva nos exercícios de 2000 e 2001.

Receita não Classificada nos Exercícios de 2000 e 2001

Unidade Gestora
2000
2001

510005 – Ger. Executiva do Inss No Dist.Federal 
21.646.339,22
4.180.420,41

510030 – Ger. Executiva do Inss em Teresina 
5.537.435,62
1.069.409,87

510080 – Ger. Executiva do Inss em Aracaju 
7.215.446,40
1.393.473,47

510120 – Ger. Executiva do Inss em Belem 
16.780.107,91
3.240.635,98

510135 – Ger. Executiva do Inss em Macapa 
1.006.806,48
194.438,16

510170 – Ger. Executiva do Inss em Florianopólis
60.072.786,32
11.601.476,80

510280 – Ger. Executiva do Inss em Campo Grande
4.027.225,90
777.752,63

510350 – Ger. Executiva do Inss em Vitoria 
27.015.973,73
5.217.423,92

510405 – Ger. Executiva do Inss em Goiania 
29.197.387,76
5.638.706,60

510480 – Ger. Executiva do Inss em Rio Branco
8.725.656,11
1.685.130,71

510510 – Ger. Executiva do Inss em Joao Pessa 
17.451.312,23
3.370.261,42

510580 – Ger. Executiva do Inss em Manaus 
15.437.699,27
2.981.385,10

510599 – Ger. Executiva Doinss em Boa Vista 
1.174.607,55
226.844,52

510630 – Ger. Executiva do Inss em Palmas 
5.873.037,77
1.134.222,59

510670 – Ger. Executiva do Insss em Curitiba
65.106.818,70
12.573.667,59

510760 – Ger. Executiva do Insss em Natal 
23.324.350,00
4.504.484,01

510815 – Ger. Executiva do Inss em Fortaleza
21.142.935,97
4.083.201,33

510890 – Ger. Executiva do Inss em Porto Al 
81.886.926,60
15.814.303,57

511080 – Ger. Executiva do Inss em Cuiaba 
20.639.532,73
3.985.982,25

511135 – Ger. Executiva do Inss em Maceio 
7.718.849,65
1.490.692,55

511180 – Ger. Executiva do Inss em Recife 
32.050.006,10
6.189.614,72

511270 – Ger. Executiva do Inss em Sao Luis 
9.061.258,27
1.749.943,43

511325 – Ger. Executiva do Inss Sao Paulo Centro 
902.602.004,51
174.313.809,19

511640 – Ger. Executiva do Inss em Salvador 
54.367.549,63
10.499.660,57

511770 – Ger. Executiva do Inss em Belo Horizonte
82.558.130,92
15.943.929,01

512035 – Ger. Executiva do Inss em Porto Velho
10.571.467,98
2.041.600,67

512060 – Ger. Executiva do Inss Rio de Janeiro
145.819.137,75
28.161.126,64

Totais
1.678.010.791,08
324.063.597,71

Fonte: Siafi 2000 e 2001 Conta: 4.1.2.3.9.01.00

2.5.5Contabilização de Créditos Junto a Contribuintes e Outros Devedores

A contabilidade do INSS registra três tipos de créditos contra devedores. Os inscritos em dívida ativa, os créditos parcelados e os decorrentes de lançamento de notificação e autos de infração. O quadro a seguir demonstra os saldos das contas destinadas ao registro desses créditos nos exercícios que menciona.

Saldos da Dívida Ativa, Créditos Parcelados e Créditos e Débitos Administrativos

Conta Contábil
1999
2000
2001

1.2.2.1.1.00.00 Divida Ativa 
58.232.465.617,81
70.956.711.642,60
53.749.898.276,03

1.2.2.2.2.00.00 Creditos Parcelados 
13.897.991.004,50
13.266.656.398,29
47.507.828.749,39

1.2.2.2.6.00.00 Creditos de Debitos Administrativos
0
20.010.339.625,61
23.634.636.831,20

Totais
72.130.458.621,31
104.233.707.666,50
124.892.363.856,62

Fonte: Siafi

O quadro acima demonstra o seguinte comportamento dos créditos:

–A dívida ativa experimentou elevado crescimento de 1999 para 2000 e decréscimo acentuado ao final do exercício de 2001;

–Os créditos parcelados sofreram pequeno decréscimo em 2000 e elevado acréscimo em 2001;

–Os créditos e débitos administrativos somente aparecem a partir do balanço de 1999 e sofreram acréscimo discreto em 2001.

Detalhamento dos Créditos contra Devedores por Tipo

Tipo de Crédito
Órgãos

Municipais
Órgãos

Estaduais
Órgão

Federais
Empresas
Outros

Dívida Ativa
3.573.773.024,46
2.271.260.104,93
641.216.153,05
47.104.544.081,46
159.104.912,13

Créditos Parcelados
7.292.715.870,31
1.775.229.927,43
85.230.227,17
38.320.038.337,53
34.614.386,95

Créditos e

Débitos Adm.
5.387.256.651,15
2.949.267.292,72
1.635.980.761,67
13.582.411.000,04
79.721.125,62

Totais
16.253.745.545,92
6.995.757.325,08
2.362.427.141,89
99.006.993.419,03
273.440.424,70

Fonte: SIAFI

As regras, segundo o Plano de Contas constante do SIAFI, indicam que os lançamentos a débito e a crédito nestas contas ocorrem nas seguintes situações:

a)Dívida Ativa

–A Débito

•Pela inscrição da dívida ativa

•Pela apropriação de correção monetária e juros e outros créditos e acréscimos relativos à dívida ativa

–A crédito

•Pelas baixas em razão do recebimento da dívida ativa

•Pelas baixas ou cancelamentos de dívida ativa

•Pelos parcelamentos de débitos em dívida ativa. Quando parcelados estes são transferidos para a conta Créditos Parcelados
b)Créditos Parcelados

–A débito

•Pelo valor dos parcelamentos dos créditos

•Pela descontituição do parcelamento (estorno mediante débito negativo)

–A crédito

•Pela transferência periódica para as contas de curto prazo

c)Crédito e Débitos Administrativos

–A débito

•Pelo lançamento das Notificações de Lançamento Fiscal de Débitos, pelos Lançamentos de Débitos Confessados e lançamento de Autos de Infração

•Pelo cancelamento total ou parcial do crédito (estorno mediante débito negativo)

–A crédito

•Pelo parcelamento do débito

•Pela inscrição do débito em dívida ativa

•Pela arrecadação da receita

Verificando os lançamentos efetuados nessas contas no decorrer do exercício de 2001 constata-se que não é possível classificá-los com clareza segundo as operações descritas no Plano de Contas Único. Em várias Notas de Lançamento o campo observação informa que se trata de ajustes da conta.

Levantamentos junto à Coordenação Geral de Contabilidade do INSS demonstram que os sistemas informatizados de gestão da cobrança administrativa e de gestão da dívida ativa não fornecem para a área de contabilidade qualquer relatório contendo o resumo das operações relativas a débitos administrativos, parcelamento de créditos e gestão da dívida ativa.

Em razão de não receber os dados adequados para a contabilização, a área de contabilidade desenvolveu mecanismo próprio para a obtenção desses dados. Esse mecanismo consiste de rotinas de pesquisa e extração de dados nos CD ROM IDEIA e agora no sistema Informar que posteriormente são conferidos, classificados e lançados no Siafi mediante Notas de Lançamento.

O procedimento adotado apresenta as seguintes inconveniências:

–mesmo sendo utilizados roteiros manualizados, a obrigatoriedade da execução de grande quantidade de operações em seqüência pode acarretar erros na obtenção dos dados a serem lançados no SIAFI

–o sistema Informar é um sistema de cunho gerencial que capta os dados dos demais sistemas corporativos e não há mecanismo de controle que assegure a correção dos dados obtidos por meio de extração

–em razão de os dados serem obtidos pela área de contabilidade por sua própria conta e risco, não há documento formal de emissão dos responsáveis pela gestão da dívida ativa e da gestão da cobrança administrativa que respalde os lançamentos efetuados.

2.6Programa de Recuperação Fiscal – Refis

A Lei 9.964, de 10 de abril de 2000, regulamentada pelo Decreto 3.431 de 24 de abril de 2000, instituiu o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, destinado a promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Os créditos deveriam atender as seguintes condições: com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimentos de valores retidos.

O REFIS é administrado por um Comitê Gestor, integrado por um representante da Secretaria da Receita Federal, que o presidirá, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e um do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

A operacionalização do REFIS ficou a cargo da Secretaria da Receita Federal – SRF que gerencia o rol dos contribuintes que optaram pelo programa e ainda classifica e distribui a arrecadação no âmbito do mesmo. Essa distribuição ocorre para a própria SRF, para a Procuradoria da Fazenda Nacional – PGFN e para o INSS segundo a proporção dos créditos de cada um no programa.

2.6.1 Volume de Créditos Previdenciários Incluídos no Refis

O quadro a seguir demonstra o volume e o montante de créditos do INSS antes e depois da instituição do REFIS.

Demonstrativo dos Créditos do INSS Antes e Depois do REFIS

(R$ mil)

Descrição
Situação anterior ao REFIS
Situação após o REFIS


Qtd
%
Valor
%
Qtd
%
Valor
%

TOTAL
803.867
100
110.102.325
100
686.027
100
107.754.096
100

ADMINISTRATIVO
212.602
26,4
40.059.395
36,4
115.190
16,8
20.316.295
18,9

Crédito
126.977
59,7
24.561.974
22,3
53.570
7,8
14.869.736
13,8

Parcelamento
85.625
10,7
15.497.421
14,1
61.620
9
5.446.559
5,1

PROCURADORIA
591.265
73,6
70.042.930
63,6
516.443
75,3
48.379.007
44,9

Crédito
564.020
70,2
67.176.359
61,0
499.218
72,8
46.930.946
43,6

Parcelamento
27.245
3,4
2.866.571
2,6
17.225
2,5
1.448.061
1,3

REFIS
0

0

54.394
7,9
39.058.794
36,2

Amortização
0

0

50.494
7,4
37.333.655
34,6

Alternativo
0

0

3.900
0,6
1.725.139
1,6

Fonte: Demonstrativos do INSS

A respeito do quadro anterior cabem as seguintes observações:

–O quantitativo de créditos após a execução do Refis caiu, dado que cada CNPJ passou a constituir um processo Refis, agrupando todas as dívidas parceláveis das empresas optantes, ou seja, diversos créditos aglutinados em um parcelamento REFIS pelo CNPJ raiz.

–Houve redução do valor dos créditos já constituídos que migraram para o Refis em razão da substituição da taxa SELIC pela TJLP a partir da data da consolidação.

–O número de contribuintes optantes com débito no INSS é de 54.394.

–O percentual representativo dos processos do Refis face o universo da cobrança: 29,71%, considerando apenas os créditos já constituídos que migraram, ou 36,2%, considerando os créditos já existentes somados aos novos créditos declarados.

Além das observações acima, levantamento junto ao INSS demonstra que:

–O valor total dos créditos já constituídos que passaram a integrar o Refis é de R$32.023.245.000,00

–O quantitativo e o valor dos créditos declarados (novos) administrados pelo INSS é de 101.136 e R$7.035.549.000,00, respectivamente.

–O valor total dos créditos administrados pelo INSS que foram excluídos do Refis por inadimplência é de R$10.231.859.323,40.

–O valor total dos créditos indeferidos no Refis por não atenderem as condições do programa somam R$9.001.115.807,65.

2.6.2Problemas no Processamento da Baixa de Pagamento Oriundos do Refis

Embora o Decreto 3.342/2000 determine que a SRF informe ao INSS os dados necessários ao processamento dos créditos recebidos no âmbito do REFIS, o que se verifica é que esses dados têm sido repassados de forma insuficiente ao processamento da baixa da dívida em virtude dos créditos recebidos.

‘Art. 18. .......

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal informará mensalmente, ao INSS e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o montante dos valores arrecadados das empresas, individualizando-os pelos respectivos números de inscrição no CNPJ.’

Em razão da forma de consolidação dos débitos do contribuinte em um único CNPJ, não detalhamento da composição do principal e encargos e devido ao modelo de sistema informatizado implementado para a gerência do programa, a SRF/SERPRO têm repassado os dados de forma não adequada o que impede o INSS de identificar corretamente os débitos quitados e baixá-los.

A impossibilidade de baixar os débitos quitados por intermédio do Refis acarreta a inviabilidade no prosseguimento das cobranças administrativa e judicial dos débitos daqueles contribuintes excluídos do programa e que tenham pago pelo menos uma parcela. Isso porque não ocorrendo a baixa não se pode conhecer o montante de débitos remanescentes com a Previdência Social.

Informações prestadas pela Diretoria de Arrecadação demonstram que reuniões entre o corpo técnico da DIRAR, Dataprev e Serpro estão ocorrendo e que a solução do problema está sendo encaminhada. Para tanto, foi estabelecido o seguinte cronograma:

–até 18/03/2002 – Tratamento das empresas excluídas do REFIS sem amortização, que envolve desmarcar a empresa como optante, desmonte do parcelamento especial, encaminhamento automático dos débitos antes incluídos no REFIS para a Procuradoria

–até 25/03/2002 – Tratamento das empresas indeferidas no REFIS, que envolve desmarcar a empresa como optante, desmonte do parcelamento especial, retorno dos débitos à situação em que se encontravam antes da opção, reativação do parcelamento convencional (se for o caso), permitir o reparcelamento administrativo;

–até 22/04/202 – conclusão da rotina de recepção dos arquivos do SERPRO referente ao DARF

–de 26 à 29/04/2002 – processamento das apropriações no Sistema Informatizado de Cobrança – SICOB

2.7 Atuação da Dataprev no Apoio à Arrecadação

Os trabalhos realizados na Dataprev foram no sentido de identificar e avaliar a prestação de serviços relacionados com a Tecnologia da Informação para a área de arrecadação assim compreendida: a Diretoria de Arrecadação e a Procuradoria-Geral. Nortearam os trabalhos as constatações e dificuldades relatadas pelos gerentes e servidores das Gerências Executivas visitadas e das unidades técnicas da sede em Brasília, tais como Diretoria de Arrecadação e Procuradoria-Geral.

Para atender a área de arrecadação do INSS a Dataprev se estruturou em departamentos de negócios. Um para atender a Diretoria de Arrecadação e outro para a Procuradoria. Cada um dos departamentos de negócios trata diretamente com a sua área-cliente no INSS sem que haja uma integração, mesmo quando o assunto é arrecadação. Verificou-se que não existe, tanto no INSS quanto na Dataprev, um plano integrado de desenvolvimento em tecnologia da informação que contemple a Procuradoria e a DIRAR conjuntamente.

2.7.1 Deficiências Apontadas nos Sistemas Informatizados

No sentido de identificar e avaliar as causas das dificuldades relatadas pelos dirigentes e servidores na utilização de sistemas informatizados, foi discutido com as equipes da Dataprev o funcionamento dos seguintes sistemas:

–Gerência Regional de Arrecadação e Fiscalização – GIRAFA

–Sistema de Registro e Controle de Débitos, Parcelamento e Cobrança – SICOB

–Sistema de Controle da Dívida Ativa – DIVIDA

–Sistema de Controle Financeiro – SCF

–Apropriação de Receitas Previdenciárias – ARPA

A respeito de cada um dos sistemas acima mencionados, seus usuários fizeram as seguintes observações:

a)GIRAFA

–o sistema utiliza base de dados local o que impede que os órgãos centrais tenham acesso aos dados sobre as fiscalizações de determinada Gerência

–o atendimento na solução de problemas apresentados pelo sistema é demorado e insatisfatório

–a tecnologia adotada no sistema (linguagem Clipper e banco de dados DBASE III) não oferece segurança no armazenamento dos dados nem permite a evolução do sistema.

b)SICOB

–o sistema apresenta erros quando da tramitação de processos impedindo o prosseguimento das atividades de cobrança administrativa

–a correção dos problemas é demorada e as unidades de ponta (Gerência Executiva) não são informadas quando os erros são sanados

–o sistema de Controle de Dívida Ativa rejeita os dados enviados pelo SICOB impedindo o envio dos processos de débito para inscrição em dívida ativa.

–Os erros detectados pelas Gerências Executivas têm que ser comunicados à Coordenação Geral de Cobrança em Brasília que as encaminha à Dataprev o que ocasiona demora na solução dos problemas.

c)DIVIDA

–não existe um documento formal que descreva os procedimentos e os mecanismos de segurança existentes no sistema que tenha sido aprovado pelo gestor da Dívida Ativa. A necessidade desse documento decorre de o sistema ser o instrumento formal de inscrição de débito em dívida ativa que se reveste de formalidades legais.

d)SFC

–as guias reprocessadas (que sofreram correção) não são enviadas a esse sistema para acerto no batimento-físico financeiro.

e)ARPA

–esse sistema serve a contabilidade e a principal reclamação refere-se ao método utilizado para a classificação da receita, já mencionado no item 2.5.4 deste relatório.

2.7.2 Causa das Deficiências nos Sistemas Informatizados

A respeito das reclamações acima e após reuniões e discussões com os técnicos da Dataprev foi possível constatar que:

a)a respeito do sistema GIRAFA as reclamações procedem uma vez que se trata de sistema antigo cuja tecnologia encontra-se ultrapassada. Encontra-se em fase de operação experimental um novo sistema que substituirá o módulo GIRAFA/PIAF. Essa substituição será gradativa, uma vez que a implantação será por módulos. Esse sistema é o Cadastro Nacional de Ações Fiscais – CNAF/SAFIS.

b)no que se refere ao sistema SICOB, os problemas relatados decorre dos seguintes fatores:

–os dados armazenados são oriundos, em grande parte, de sistemas antigos e muitas inconsistências vieram desses sistemas ou surgiram na conversão dos dados

–essas inconsistências aparecem no momento em que determinada modificação na situação do débito/processo tenha que ser feita para a tramitação de processos nas várias fases do contencioso administrativo e da cobrança

–o sistema não permite qualquer alteração/correção desses dados. Nem mesmo a Diretoria de Arrecadação em Brasília, tem permissão para tal

–a correção das inconsistências, quando estas surgem, são demandadas à Dataprev que providencia a alteração/correção dos dados mediante a confecção de programas de computador especificamente para as inconsistências verificadas. Ou seja, os dados dos processos/débitos são alterados/corrigidos e aqueles processos passam a ter tramitação normal. Cabe frisar que a correção é pontual, ou seja, só é válida para aquele processo específico. Quando outros processos/débitos com o mesmo tipo de erro sofrerem tramitação, os erros voltam a aparecer para o usuário e todo o processo de correção se repete

–no encaminhamento dos débitos para inscrição em dívida ativa pelo SICOB, o sistema DIVIDA executa um módulo de verificação da consistência dos dados impedindo a entrada daqueles processos/débitos que apresentam erros segundo o padrão adotado pelo sistema. Relatório desse processo de crítica emitido em 10.09.01 demonstra que cerca de 2.167 processos/créditos em condições de serem inscritos em dívida ativa apresentavam erros que impediam esse procedimento. Todos esses erros para serem sanados dependiam de intervenção dos técnicos da Dataprev.

c)a respeito da inexistência do documento escrito e aprovado pelo gestor da dívida ativa, não foi feita nenhuma verificação na Dataprev visto que essa informação foi levantada no final dos trabalhos quando já havíamos feito o levantamento naquela empresa

d)a respeito do não envio das guias corrigidas para o sistema SFC, informações coletadas junto a Dataprev demonstram que as modificações nos sistemas para atender a esse requisito encontram-se em fase de testes

e)a respeito dos procedimentos adotados pelo sistema ARPA na apropriação/classificação da receita, existe no Plano de Ação da Dataprev uma proposta de desenvolvimento de módulos para apropriação/classificação a partir da GFIP. No entanto, no plano não há cronograma nem definição de custos para o seu desenvolvimento.

O Plano de Ação do Departamento de Negócios de Arrecadação para o exercício de 2002 apresenta o planejamento da Dataprev para o atendimento à Diretoria de Arrecadação do INSS. Nesse plano constam todos os sistemas e projetos em desenvolvimento e as propostas de novos sistemas.

O Escopo do referido demonstra que o mesmo foi organizado da seguinte forma:

‘ – atividades destinadas à sustentação dos atuais processos de trabalho da área de arrecadação;

–atividades destinadas à modernização e racionalização dos atuais sistemas de apoio a arrecadação;

–atividades voltadas a um novo modelo/novos procedimentos na área de arrecadação;

–perspectivas de novos projetos’

Na definição de prioridades para o exercício de 2002, o Plano assim definiu:

‘Projetos imprescindíveis para o exercício de 2002

–SIF – Sistema de Inteligência Fiscal

–SAFIS – Sistema de Auditoria Fiscal

–GFIP – Complemento das Rotinas de Cálculo de Batimento

–GFIP – Gestão de Divergências

–CNAF – Gerenciamento da Ação Fiscal

–SICOB – Tratamento de Divergências GFIP x GPS no Sistema Cobrança

–GPS Empresa – Unificação dos Pagamentos de Contribuições Previdenciárias numa Única GPS

A leitura completa do Plano de Ação mencionado permite constatar que existe um planejamento para a melhoria dos sistemas existentes bem como o desenvolvimento de novos projetos para prover condições de funcionamento adequado à Diretoria de Arrecadação. No entanto, vários dos itens do plano não possuem cronograma nem definição de custos para o seu desenvolvimento.

2.8 Atuação da Auditoria-Geral

A Auditoria-Geral do INSS é composta por uma Corregedoria e três Coordenações-Gerais sendo uma de Auditoria em Benefícios, uma de Auditoria em Gestão Interna e outra de Auditoria em Arrecadação e Procuradoria. Compõem ainda a estrutura do INSS, seis auditorias regionais compostas por divisões em consonância com a estrutura da Auditoria-Geral.

No que se refere à atuação da auditoria interna na área de arrecadação, segundo o Regimento Interno, são as seguintes as competências da Coordenação-Geral de Auditoria em Arrecadação e Procuradoria:

–planejar, coordenar, orientar, supervisionar e controlar as atividades de auditorias preventivas e corretivas, em consonância com o modelo de gestão por resultados e de aprimoramento continuado da qualidade dos serviços

–planejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades das respectivas Divisões nas Auditorias Regionais

–determinar a rescisão de parcelamentos concedidos irregularmente ou inadimplidos; a inscrição em dívida ativa de créditos com trânsito em julgado administrativo, sobrestados irregularmente; e o ajuizamento da dívida ativa sobrestada irregularmente
Foram desenvolvidos em 2001 dois trabalhos significativos na área de auditoria na área de arrecadação. O primeiro, Projeto Piloto – Uso de Ferramentas de Data Mining pela Auditoria Geral que consistiu de trabalho para avaliação de ferramenta de extração e análise de dados em sistemas corporativos com vista a uma atuação preventiva da auditoria.

No Projeto Piloto foi utilizada a base dados de Certidões Negativas de Débitos – CND emitidas em 2000 com um total de 1.533.287 certidões de onde foi extraída amostra de 300.000. A análise efetuada centrou-se no Motivo de Autorização Para a Emissão de CND.

Transcrevemos a seguir as conclusões da equipe:

a)sobre a ferramenta

–a tecnologia se mostrou capaz e compatível com a abordagem propositiva e preventiva, tanto na análise de dados quanto na de processos

–Os resultados apesar de serem obtidos de um projeto piloto, como foram obtidos a partir de uma base de dados de produção (CD-CND), serão objeto de consulta formal da Auditoria Geral junto à Diretoria de Arrecadação, conforme decisão da reunião de trabalho ocorrida em Brasília no dia 27/11/2001
–O software utilizado foi considerado adequado pela equipe piloto.
b)sobre a análise efetuada

–a rotina para a emissão de CND aceita motivo de autorização não vinculados à restrição......

–das CNDs emitidas, 86,3% foram liberadas utilizando-se apenas um motivo de autorização......... isto demonstra a inutilidade dos 240 motivos de autorização hoje existente

–As restrições de acal, processo trabalhista e RPI, quando aparecem isoladamente ou combinados entre si, não oferecem impedimentos à emissão de CND

–Restrição = falha de contribuição, combinada ou isoladamente, representa o maior percentual de impedimento de acerto de CNDs, levando a inferir que a exigência dos acertos das Falhas de Contribuição nas bases de dados do sistema de Arrecadação, previamente à liberação da CND, se impõe como uma necessidade, visando eliminação das restrições em definitivo

–A finalidade = outras representa 50,6 % do universo de CNDs considerado, demonstrando que as situações não específicas são a maioria, questionando a existência da finalidade = outras

–Nas CND com finalidade = Baixa, 100 % deveriam ter motivo de autorização = liberadas pelo plantão fiscal, ao invés dos 77% verificados na amostragem. Os 23% restantes foram liberados com Motivos de Autorização diversos inclusive Liberado pelo Sistema, o que é incompatível com a finalidade

–Verificou-se a ocorrência de CND Liberadas pelo Sistema e que, no entanto, apresentavam Restrições como Falhas de Contribuição e Empreiteiras Simples demonstrando a fragilidade dos controles

–O sistema aceita que um contribuinte emita um CND com Finalidade = Baixa e, após esta, emite outras CNDs para demais finalidades, o que nos leva a deduzir que o Plantão Fiscal, quando da solicitação de emissão de CNDs com a Finalidade = Baixa não atualiza corretamente o cadastro do Contribuinte quando à situação da mesma, utilizando a opção ‘paralisada’ ao invés de ‘encerrada’

–Finalmente, verificamos, pelas diversas ocorrências não procedimentais que a rotina para a liberação de CNDs, são operacionalizadas de forma distinta pelas APS.

O outro trabalho realizado refere-se à Ação de Auditoria Ordinária na Gerência Executiva Fortaleza dentro do Planejamento da Ação Fiscal e Avaliação dos Resultados das Ações Fiscais. O trabalho foi realizado no período de 16/07 a 11/08/2001 e tinha como objetivo:

‘2.1 Verificar e avaliar o gerenciamento, através da obtenção de informações das rotinas operacionais, a utilização dos sistemas e a aplicação dos critérios e normas, no processo de planejamento, execução e gerenciamento do resultado da ação fiscal por parte da unidade auditada.

2.2 Oferecer subsídios à administração para o aprimoramento do controle, uniformização e simplificação de métodos, técnicas, sistemas e normas, visando alcançar maior produtividade e qualidade na ação fiscal.’

As principais conclusões da equipe de auditoria do INSS foram:

‘6.1 Ausência de uma equipe de planejamento para a ação fiscal

6.2 declaração e Informação Sobre Obra – DISO não trabalhadas pelos AFPS, durante ação fiscal desenvolvida em Construtora, contrariando o item 18 da OS/INSS/DAF nº 207, de 08/04/99;

6.3 Ausência de prioridade para fiscalização de empresas construtoras com grande número de obras de construção civil bem como empresas com elevado potencial de débitos;

6.4 Emissão de CN para obras de construção civil sem recolhimentos de contribuição no sistema de Conta Corrente, bem como, encerramento das mesmas nos sistema antes do recolhimento da contribuição;

6.5 Não cumprimento da emissão de escala para o plantão fiscal contrariando a Instrução Normativa nº 19, de 18 de maio de 2000, art. 8º, parágrafos 2º 2 3º e art. 9º;

6.6 Boletim de Produção Fiscal dos plantonistas, se constar as ações fiscais relativas as empresas atendidas no período e as requisições de Diligências para informações fiscais utilizadas na liberação de CND.

6.7 Não cumprimento de prazos processuais, principalmente para Diligência Fiscal, contrariando o item 06 do Capítulo I, alíneas ‘k’ e ‘i’ e Circular INS/DIRAR/CGFISC nº 43, de 11/06/01;

6.8 Fiscais com retenção de carga de trabalho, empresas alocadas, por período superior a mais de 120 dias, chegando a 500 dias, contrariando o estabelecido pela IN 19/00;

Falta de glosa da produção fiscal por parte da supervisão de equipe quando do Julgamento de débitos improcedentes, IN 19/00;

6.10 Existência de Cálculos Prévio não transformado em processo de débito’.

Em razão das falhas acima descritas a equipe de auditoria do INSS fez inúmeras recomendações. Todas no sentido de sanar as falhas apontadas e de melhoria da atividade de arrecadação.

3. Cumprimento das Determinações do TCU

Nos últimos cinco anos várias têm sido as auditorias realizadas no INSS pela Semag e pelas unidades técnicas das quais o instituto fez parte da clientela. Todas têm resultado em Decisões com determinações e recomendações ao INSS e à Dataprev.

A verificação do cumprimento dessas determinações e recomendações muitas vezes tem sido dificultadas pelas constantes mudanças por que passa o INSS. Em 1999 o instituto teve a sua estrutura totalmente modificada causando grande impacto nos processos de trabalho e na forma de atuação de servidores e dirigentes. Muitas das mudanças ainda não foram assimiladas pelos servidores e dirigentes. Isso dificulta ainda mais a atuação do órgão.

Outra dificuldade observada é que algumas determinações referem-se a problemas operacionais e administrativos decorrentes do mau funcionamento de sistemas informatizados. Nas auditorias subseqüentes constata-se que os mesmos foram descontinuados ou substituídos por outros o que muitas vezes torna-se inviável verificar o cumprimento das determinações.

O julgamento do Relatório de Auditoria Operacional e Financeira realizada no período de 13.09 a 17.12.1999 no INSS e Dataprev deu origem à Decisão 1049/2000-Plenário, proferida em 06.12.2000. Nessa decisão foram feitas inúmeras determinações e recomendações ao INSS, à Dataprev e ao Ministério da Previdências e Assistência Social.

Levantamentos junto à Auditoria-Interna da Dataprev demonstram que a Secretaria Federal de Controle Interno tem estado atenta às determinações do TCU conforme consta dos Relatórios de Auditoria de Acompanhamento da Gestão nos 087.733 e 087.634 realizados na Dataprev relativos ao período de 01/01 a 30/09/01.

Em razão do escopo definido para a auditoria conforme já relatado no item 1.2 deste relatório, parte das determinações da Decisão nº 1049/2000-Plenário não tiveram seu cumprimento verificado. Não foram objeto de verificação de cumprimento as determinações 8.1.2 a 8.1.3, 81.5 a 8.1.9, 8.1.13 a 8.1.20 e 8.1.23 a 8.1.26.

A respeito das determinações constantes do item 8.3 e 8.4 somos de opinião que por se tratar de matéria técnica relativa à informática e sistemas informatizados, deva ser constituído equipe técnica com conhecimentos específicos para realizar tal verificação.

Em relação às demais determinações foram feitas verificações no INSS, bem como no acompanhamento realizado pela Auditoria-Interna da Dataprev e a situação do cumprimento das determinações está demonstrado no quadro a seguir:

Item da Decisão
Determinação
Situação
Situação

8.1.4
Quanto ao Sistema de Atualização de Guias da Previdência – AGUIA, estude a possibilidade de requisitar à Dataprev o desenvolvimento de uma rotina de emissão de relatório periódico que identifique os registros com ‘marca de erro’, definindo uma equipe de controle para verificar os relatórios emitidos, tanto das guias atuais quanto daquelas já pertencentes ao banco de dados, de forma a efetuar as devidas correções
Com a implantação de sistema gerencial Informar as guias com erros estão acessíveis. No entanto, o INSS não criou mecanismos de correção por entender que a quantidade seja pequena, cerca de 1,5% do total, e que a criação de grupo para corrigi-las não dê os efeitos esperados uma vez que muitos erros impedem a identificação do contribuinte. 
Cumprida parcialmente

8.1.10
Implemente, com a maior brevidade possível, procedimentos de confronto entre os fluxos financeiro e documental (Guia da Previdência Social – GPS) da arrecadação das contribuições previdenciárias
O confronto está implementado mediante a utilização do Sistema de Controle Financeiro – SCF. 
Cumprida

8.1.12
Envide esforços para promover a ampliação do Sistema de Gerenciamento por Segmentação de Procuradoria (SGSP), priorizando a alocação de recursos materiais e humanos, em especial para que seja efetivado o acompanhamento de devedores na faixa de débitos situados entre 1 (um) milhão e 5 (cinco) milhões de reais
A determinação perdeu seu objeto uma vez que o referido sistema foi descontinuado por problemas de ruptura de contrato com o prestador de serviços. 
Perda de objeto

8.1.20
Envide esforços para o aparelhamento dos setores de arrecadação, fiscalização e cobrança administrativa de débitos, com intensificação sistemática do uso de informática, buscando acompanhar o desempenho das empresas e o comportamento dos contribuintes em relação às contribuições sociais
O cumprimento da decisão é parcial. Esforços tem sido feitos para o aparelhamento dessas áreas embora não tenha ainda sido suficiente. O acompanhamento do recolhimento de arrecadação está sendo feito mediante o confronto da GPSXGFIP. Encontra-se em desenvolvimento o Sistema de Inteligência Fiscal que quando implantado suprirá esse controle.
Cumprida parcialmente

8.1.21
Envide esforços no sentido de estabelecer intercâmbio de informações entre os setores de fiscalização nas esferas federal, estadual e municipal, bem como entre o INSS e demais órgãos da administração pública, responsáveis pelo recolhimento de contribuições sociais ou pelo manuseio de dados e parâmetros de acompanhamento
A Diretoria de Arrecadação – DIRAR está desenvolvendo juntamente com a Dataprev o Sistema de Inteligência Fiscal que dentre muitos outros mecanismos compreenderá o uso de informações de outros órgãos públicos. 
Em cumprimento

8.2.1
Quanto ao controle de acesso aos sistemas, procedam à aplicação imediata dos preceitos constantes da Portaria/MPAS nº 4.494/98 e do Manual para Acesso Lógico aos Sistemas Informatizados da Previdência Social
Está sendo desenvolvido novo sistema de acesso e a conclusão está prevista para 01/04/02.
Em cumprimento

8.2.2
Adotem, com urgência, medidas que permitam a completa funcionalidade do Sistema de Controle Financeiro – SCF, eliminando os problemas de compatibilização com outros sistemas, com vistas a confrontar os valores arrecadados e pagos ao INSS pelos bancos
O SCF foi concluído restando apenas o módulo de atualização de guias com erro que se encontra em fase de testes.
Cumprida

8.2.3
Adotem providências para viabilizar a migração de todos os dados referentes à dívida (administrativa e judicial), contidos no sistema antecessor (ATARE), para o Sistema de Registro e Controle de Débitos, Parcelamento e Cobrança – SICOB
Os débitos da esfera judicial já foram migrados e prossegue a migração da esfera administrativa.
Cumprida

8.2.4
Realizem esforço concentrado para que todos os dados referentes à dívida (administrativa e judicial), migrados para o novo sistema DÍVIDA, sejam depurados, eliminando inconsistências e erros porventura existentes
Encontra-se em desenvolvimento o projeto de implantação do DataWarehouse da Procuradoria em que serão sanadas as inconsistências apontadas. 
Em cumprimento

8.2.5
Atentem para um gerenciamento quantitativo e qualitativo das informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, de forma a tornar mais eficaz sua utilização
A Dataprev está concluindo projeto voltado para a qualidade dos dados do sistema CNIS.
Em cumprimento

4. Conclusões

Das análises de documentos e sistemas e dos levantamentos efetuados nas Gerências Executivas de São Paulo e Rio de Janeiro, nas Diretorias de Arrecadação e de Logística e na Procuradoria-Geral do INSS, bem como nos Departamentos de Negócios de Arrecadação e de Procuradoria da Dataprev, esta equipe de auditoria conclui:

a)Planejamento e Execução da Arrecadação

A Diretoria de Arrecadação do INSS adotou, a partir do exercício de 2000, uma metodologia de planejamento da arrecadação das receitas a cargo dessa diretoria que consiste na elaboração de um plano anual de ação fundamentado nas seguintes diretrizes:

–Combate à Sonegação e à Evasão Fiscal

–Recuperação de Créditos

Para cada uma das diretrizes são estabelecidas metas anuais para cada uma das regiões fiscais (cinco ao todo) cujo cumprimento está a cargo das Gerências Executivas. Juntamente com as metas são definidas várias ações que são desenvolvidas de forma centralizada ou descentralizada ou ainda, de forma conjunta pelos órgãos centrais e pelas Gerências Executivas.

O plano de ação apara o exercício de 2001 previa o cumprimento das seguintes metas:

I – Combate à sonegação e à evasão fiscal

–Ação fiscal de 17.728 milhões

–Arrecadação de 56.195 milhões

–Arrecadar 972 milhões em reclamatórias trabalhistas

–Ação fiscal em 3,3 mil grandes contribuintes

–Monitorar os 10 mil maiores contribuintes

–Ação fiscal em 370 mil contribuintes diversos

II – Recuperação de créditos

–Alcançar 90% de adimplência

–Recuperação de 2,227 milhões de parcelamento

–Recuperação de 2,417 milhões créditos

O relatório de execução do plano demonstra que as metas mais importantes foram atingidas e algumas até foram superadas (item 2.2.1.3.1). No entanto, o mesmo relatório de execução demonstra que muitas das ações vinculadas a algumas metas não foram executadas ou o foram parcialmente. Constata-se, assim, que a relação de causa e efeito entre as ações e essas metas é relativa. Ou então, as metas estão subestimadas em relação às ações pretendidas.

Por outro lado, observa-se que o atingimento de metas na área de recuperação de créditos tem sido mais difícil e as causas são:

–deficiência do sistema informatizado de controle de débitos e cobrança administrativa – SICOB (iten 2.7.2)

–falta de pessoal administrativo necessário ao desempenho da atividade de cobrança administrativa

–falta de pessoal especializado (Auditores Fiscais) na área do contencioso administrativo de primeira instância ocasionando a retenção de processos nessa área (item 2.4.4).

Não existe ainda, no âmbito do INSS, estudo que avalie o impacto da nova metodologia de planejamento das ações da Diretoria de Arrecadação na redução dos índices de evasão fiscal e na redução dos créditos junto aos contribuintes.

b)Atuação da Procuradoria-Geral na Arrecadação

A atuação da Procuradoria-Geral na arrecadação ocorre na execução das ações de cobrança da dívida ativa e no recolhimento das Reclamatórias Trabalhistas. O que se observa é uma grande dificuldade desse órgão na recuperação dos créditos inscritos em dívida ativa. Para cerca de R$ 53 bilhões inscritos ao final de 2001, foram arrecadados cerca de R$724,13 milhões no exercício.

Em termos de arrecadação a cargo da Procuradoria-Geral o que tem crescido e ainda possui grande potencial de crescimento é a arrecadação com as Reclamatórias Trabalhistas. Essa receita decorre da Emenda Constitucional n°. 20 e é cobrada nas ações trabalhistas julgadas no âmbito da justiça do trabalho.

Apesar de a competência para representar o INSS ser da Procuradoria, até o exercício de 2000 a arrecadação dessa receita compunha as metas da Diretoria de Arrecadação. A partir de 2001 a receita passou a fazer parte da meta da Procuradoria.

Embora a Procuradoria tenha a seu cargo a incumbência de recuperar créditos no montante de cerca de R$53 bilhões, a falta de recursos materiais e humanos é crescente, como já foi constatado em fiscalizações anteriores. Há escassez de pessoal administrativo e de procuradores.

O encargo de atuar no recolhimento de receitas nas Reclamatórias Trabalhistas pressupõe atuar em milhares de processos mensalmente (item 2.3.2). No entanto, a Procuradoria-Geral do INSS não está instrumentalizada para essa tarefa. Não há ainda sistema informatizado que apoie os procuradores e todo o controle ainda é feito manualmente. Na Procuradoria do Rio de Janeiro constatamos, por exemplo, que cada procurador atua em cerca de 2 mil processos por mês. Há indicações de que nas demais Procuradorias-Regionais a situação é a mesma ou até pior. Com isso, na impossibilidade de atuar em todos os processos, os procuradores selecionam aqueles com maior potencial de arrecadação.

c)Situação Operacional nas Gerências Executivas Visitadas

As Gerências Executivas são a linha de frente de atuação do INSS no contato com o contribuinte e no desempenho da atividade de arrecadação, fiscalização e cobrança. Foram visitadas as quatro maiores Gerências, três localizadas na cidade de São Paulo e uma no Rio de Janeiro. Em geral, todas apresentam as mesmas características de funcionamento e por conseguinte os mesmos problemas. Exceção se faz à Gerência Executiva – RJ Centro, que além dos problemas das demais, tem a sua área de arrecadação instalada em um imóvel em precárias condições de uso (item 2.4.7.4).

Em todas as unidades visitadas foram detectados os seguintes problemas que afetam o desempenho operacional (item 3.4.6)

•No Planejamento de Ações Fiscais

–falta de confiabilidade nos sistemas utilizados, gerando com isso excesso de consultas para checar as informações obtidas

–demora entre o batimento GFIP x GPS, tendo em vista que a atualização destes dados demora em média 60 dias

–interrupção do Sistema de Informações Gerenciais por Segmentação – SIGS. Este sistema fornecia informações das 50 mil empresas responsáveis por 80% da arrecadação previdenciária. As informações disponíveis possibilitavam, além da identificação de débitos normais declarados à Previdência através da GFIP, a busca de indícios de débitos suplementares.

•Na Realização das Ações Fiscais

–falta de notebooks para todos os auditores ocasionando a necessidade dos Auditores adquirirem seus próprios equipamentos ou realizar o trabalho utilizando papéis.

–necessidade de colocação de um grande número de auditores em trabalho interno e com isso diminuindo a mão-de-obra disponível para ações de fiscalização

–a necessidade dos supervisores de equipes realizarem muitas atividades de cunho burocrático em detrimento da supervisão técnica dos Auditores Fiscais.

•Na Realização da Cobrança Administrativa

–quantitativo de pessoal administrativo insuficiente

–o sistema SICOB apresenta entraves à tramitação de processos em razão da inconsistência dos dados que provocam erros que impedem a tramitação dos mesmos em suas várias fases

–dificuldade de comunicação e solução de problemas apresentados pelo SICOB uma vez que os mesmos são relatados à DIRAR em Brasília que providencia junto à Dataprev as correções necessárias.

•Análise de Recursos (Contencioso Administrativo)

–em razão de atuar intimamente ligada ao setor de cobrança administrativa, a análise convive com os mesmos problemas apresentados pelo SICOB

–acúmulo de processos em razão da falta de auditores

–falta de pessoal administrativo para a realização de trabalhos burocráticos tais como tramitar processos, realizar consultas em sistemas e outros trabalhos de apoio.

d)Controle Sobre Fluxo Financeiro dos Agentes Arrecadadores para o INSS

O controle exercido sobre a receita desde a sua arrecadação até a entrada nos cofres do INSS é feito sobre os seguintes aspectos:

–transferência de recursos da rede bancária arrecadadora para o Banco do Brasil

–transferências de recursos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal

–transferência de recursos arrecadados via SIAFI

–transferência de recursos do Banco do Brasil para o INSS (Conta Única no Bacen)

–transferência de recursos arrecadados para terceiros (Sistema S e outros)

O controle da transferência de recursos da rede bancária para o Banco do Brasil é realizada a partir dos relatórios diários enviados pelos bancos e posteriormente com a confrontação dessas remessas com os documentos(GPS) também remetidos pelos bancos ao INSS/Dataprev.

No controle da remessa de recursos do Banco do Brasil para o INSS são utilizados, além dos documentos enviados pelos próprios bancos, informações prestadas pelo Banco Central ao Tesouro Nacional na conciliação diária da Conta Única, da qual os recursos do INSS fazem parte.

A arrecadação de receitas para terceiros é destacada em campo especifico da GPS e portanto, de montante global facilmente conhecido. Esses recursos são transferidos mensalmente mediante emissão de ordem bancária para crédito nas contas bancárias de cada uma das entidades.

Com a implantação da GPS e com a demora na entrega/processamento da GFIP o INSS perdeu o instrumento de classificação imediata dos valores a serem transferidos a cada uma das entidades (item 2.5.2.2). Para viabilizar a transferência é utilizada estimativa de comportamento da arrecadação para terceiros ocorrida em 1998.

O que se observa é que o INSS não verifica posteriormente, com base no processamento da GFIP, qual é o real comportamento da receita de terceiros para que sejam efetuados os devidos acertos na repartição da mesma. Essa não verificação pode estar acarretando a transferência de receitas, que por lei cabe a um órgão, para outro.

Além desse problema de classificação, o INSS está deixando de transferir às entidades recursos arrecadados, reconhecidos e classificados dentro do exercício. Não há razão para essa retenção uma vez que todos os procedimentos necessários à transferência tenham sido executados (item 2.5.2.2). Em 2000 R$331,46 milhões deixaram de ser transferidos e em 2001, R$321,01 milhões.

e) Fluxo de Documentos

A arrecadação de receitas pelo INSS é feita por intermédio da Guia de Pagamento da Previdência Social – GPS. A maior parte desses documentos, 29,5 milhões (99%), é recebida via rede bancária e a outra parte, via o sistema SIAFI(item 2.5.2.3).

O fluxo desses documentos entre os agentes arrecadadores e o INSS ocorre diariamente e se destina ao controle da arrecadação, à atualização de cadastros e a classificação e contabilização de receitas.

Os documentos são encaminhados aos escritórios regionais da Dataprev na forma de remessa diárias. O controle do recebimento é feito por processamento eletrônico onde são verificados a autenticidade e o formato dos arquivos remetidos. Atendidos esses dois requisitos os arquivos de documentos entram em rotinas de processamento para a atualização dos cadastros, controle da arrecadação, classificação e contabilização da receita.

Embora os auditores da previdência social tenham prerrogativas legais para fiscalizar os bancos arrecadadores (MP 2.175-29, art. 8º, Inciso I, alínea ‘f’), não se observou a realização de nenhuma fiscalização desse tipo. Não se sabe, por exemplo, se os sistemas de processamento e rotinas administrativas dos bancos possuem mecanismos de segurança suficiente para prevenir fraudes ou qualquer outro procedimento prejudicial aos cofres do INSS.

f)Conciliação Bancária

O controle físico-financeiro é exercido mediante o confronto dos documentos remetidos pelos bancos com o financeiro também recebido desses mesmos bancos. As remessas tanto de financeiro como de documentos, são feitas por dia de recebimento e o valor apurado na remessa deve ser igual ao financeiro remetido via Banco do Brasil ou diretamente ao Banco Central.

A entrada dos documentos no INSS não ocorre na mesma data que o financeiro que a eles se referem. Enquanto o financeiro é remetido em D+1, os documentos levam até sete dias para estar em condições de serem confrontados.

O controle físico-financeiro é feito mediante o uso do Sistema de Controle Financeiro – SFC, realizado em Brasília. O controle identifica se há divergência no financeiro recebido com os valores apurados nos documentos. Identificadas divergências são acionados os procedimentos de correção dos mesmos junto aos bancos ou junto ao INSS.

Relatórios emitidos pelo SFC demonstram que as principais divergências detectadas por esse controle são:

–falta de remessa de guias por parte dos bancos – financeiro maior.

–remessa em duplicata de guias – financeiro menor.

–erro no processamento das guias impedindo que as mesmas sejam inclusas no batimento da data especificada – financeiro maior.

–bloqueio judicial de recursos antes da transferência ao INSS – financeiro menor.

–transferência a maior de financeiro por erro do banco.

Os procedimentos de controle hoje existentes não são suficientes para detectar, por exemplo, a retenção indevida de documentos e respectivo financeiro por parte dos bancos. Ao nosso ver, não há outro meio para essa verificação que não seja auditoria na rede arrecadadora.

Outro problema verificado no controle físico-financeiro é que os documentos retidos no processamento inicial por conterem erros, após a correção não são remetidos ao Sistema de Controle Financeiro para sanar as divergências provocadas pela ausência dos mesmos. Informações prestadas pela Dataprev demonstram que o módulo para sanar esse problema está em fase de testes.

g)Contabilização e Classificação das Receitas

A contabilização das receita do INSS ocorre em três etapas. Na primeira, ocorre a contabilização da entrada da receita bruta nos cofres do INSS. A esse procedimento segue-se o de identificação e transferência de recursos arrecadados para terceiros. Por último, a classificação da receita segundo o Plano de Contas Único.

A classificação das receitas em contas contábeis próprias é feita com base em relatório emitido pelo sistema de Apropriação de Receitas da Previdência Social – ARPA. Essa apropriação ocorre uma vez por mês e é lançada no sistema SIAFI até o quinto dia útil do mês subseqüente.

A apropriação é realizada com base no processamento da GPS pelo regime de caixa. Conforme demonstrado no item 2.5.4 deste relatório, os procedimentos de classificação da receita do INSS é realizado com base em padrões de comportamento da receita de 1998. Isso porque a GPS, por ser um documento simplificado, não fornece os dados necessários à classificação. Esses dados complementares e necessários à correta classificação estão na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP. Esses documentos são entregues à Caixa Econômica Federal que posteriormente os encaminha ao INSS.

Atualmente a remessa por parte da CEF tem sido feita com atraso de até dois meses, segundo relato de dirigentes do INSS. Essa demora tem causado grandes atrasos e deficiências nos controles. Uma dessas deficiências é a impossibilidade de classificação correta da receita tanto do INSS quando da arrecadação para terceiros. Outra, é a demora na confrontação dos dados da GFIP com os da GPS para verificar o correto recolhimento de contribuições previdenciárias.

Os procedimentos adotados na classificação da receita além de não se fundamentar no real comportamento da receita, não permite que esta seja totalmente classificada. A conta contábil 4.1.2.3.9.01.00 – Receitas da Previdência demonstra que em 2000 deixou de ser classificado cerca de R$1,67 bilhão e em 2001, R$324,06 milhões(item 2.5.4).

h)Contabilização de Dívida Ativa e Outros Créditos

O INSS possui registrados em seus sistemas informatizados e na contabilidade três tipos de créditos contra contribuintes e outros devedores. O de maior volume é a Dívida Ativa com cerca de R$53,75 bilhões. Em seguida vem os créditos parcelados, com R$47,50 bilhões e por último, os chamados créditos e débitos administrativos, com cerca de R$23,63 bilhões. Esses últimos referem-se às notificação de débitos decorrentes de ações fiscais e que não foram parcelados nem inscritos em dívida ativa(item 2.5.5).

Atualmente a contabilização desses créditos é feita com base nos registros constantes do sistema INFORMAR que os recebe dos sistemas SICOB e DIVIDA. O primeiro é gerido pela Diretoria de Arrecadação e o segundo, pela Procuradoria-Geral.

A respeito do volume desses créditos nos últimos três exercícios cabem as seguintes observações:

–A Dívida Ativa sofreu acentuado acréscimo de 1999 para 2000 (de R$58,23 bilhões para R$70,95 bilhões) e abrupto decréscimo de 2000 para 2001(de R$70,95 bilhões para R$53,74 bilhões).

–Os Créditos Parcelados sofreram pequenos decréscimos de 1999 para 2000 (R$13,89 bilhões para R$13,26 bilhões) a acentuado acréscimo ao final de 2001 (de R$13,26 bilhões para R$47,50 bilhões)

–Os Créditos de Débitos Administrativos não apresentavam saldo em 1999, em 2000 somavam R$20,01 bilhões e ao final de 2001, R$23,63 bilhões.

–O total desses créditos foi de R72,13 bilhões em 1999, R$104,23 bilhões em 2000 e R$124,89 bilhões em 2001.

Consta do Balanço Geral da União relatório emitido pelo sistema DIVIDA demonstrando que a Dívida Ativa do INSS é de R$77 bilhões e não R$53 bilhões conforme consta dos registros contábeis.

A contabilização de todos esses créditos não possui rotina institucionalizada. Os sistemas SICOB e DIVIDA não emitem relatórios específicos destinados à contabilidade. Isso significa que os gestores das áreas de cobrança administrativa e de gestão da Dívida Ativa não se responsabilizam formalmente pelos registros contábeis desses créditos.

Para sanar essa falha e possibilitar a contabilização desses direitos, a contabilidade tem procurado levantar, por sua conta e risco, os valores da movimentação desses créditos (item 2.5.5). Esse procedimento adotado na contabilização apresenta os seguintes inconvenientes:

–mesmo sendo utilizados roteiros manualizados, a obrigatoriedade da execução de grande quantidade de operações em seqüência pode acarretar erros na obtenção dos dados a serem lançados no SIAFI

–o sistema Informar é um sistema de cunho gerencial que capta os dados dos demais sistemas corporativos e não há mecanismo de controle que assegure a correção dos dados obtidos por meio de extração

–em razão de os dados serem obtidos pela área de contabilidade por sua própria conta e risco, não há documento formal de emissão dos responsáveis pela gestão da dívida ativa e da gestão da cobrança administrativa que respalde os lançamentos efetuados.

i)Programa de Recuperação Fiscal – Refis

O Programa de Recuperação Fiscal criado pela Lei. nº 9.964/2000 é gerido por um comitê gestor composto por um representante do INSS, um da Secretaria da Receita Federal – SRF e um da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN. A operacionalização do mesmo é de responsabilidade da SRF que, além da gestão do cadastro, arrecada todos os recursos no âmbito do programa e os distribui entre o Tesouro Nacional, a PGFN e ao INSS segundo a proporção dos créditos de cada um.

Segundo relatório da Diretoria de Arrecadação, cerca de 54.394 contribuintes com débitos junto ao INSS aderiram ao programa totalizando R$39,05 bilhões de créditos.

O decreto de regulamentação do programa determina que os dados relativos à arrecadação devem ser repassados aos órgãos (INSS) para que esses façam os processamentos de baixa dos pagamentos devidos.

Embora haja essa determinação, o que se verifica é que a SRF/Serpro tem repassado ao INSS os dados de forma incompleta. Isso tem impedido aquele instituto de proceder as baixas dos débitos necessárias. Os dados dos pagamentos têm sido repassados consolidados por CNPJ raiz enquanto os débitos no INSS são controlados por CNPJ detalhado e por competência.

O não processamento das baixas tem impedido o INSS de dar continuidade aos processos de cobrança administrativa e judicial daqueles contribuintes que foram excluídos do programa. Relatórios recentes demonstram que cerca de R$10,23 bilhões de créditos inscritos no Refis já foram excluídos do programa. Enquanto não ocorrer o processamento da baixa dos pagamentos efetuados a Procuradoria-Geral não estará apta a dar prosseguimentos às cobranças.

j)Deficiências dos Sistemas Informatizados

As auditorias realizadas no INSS nos últimos cinco anos trazem em seus relatórios os problemas constatados pelas equipes e também relatados por servidores e dirigentes a respeito dos sistemas informatizados. Nesse trabalho também foram detectados problemas no funcionamento dos sistemas e um elevado grau de insatisfação dos usuários com os mesmos.

A insatisfação dos usuários situados nas Gerências Executivas e Agências da Previdência Social decorrem do mau funcionamento dos sistemas e das dificuldades na solução dos problemas apresentados. Esses usuários quando detectam problemas em sistemas comunica-os, por escrito, a um órgão em Brasília que providencia a solução, seja orientando os usuários na utilização dos sistemas ou solicitando a correção à Dataprev.

As principais reclamações dos usuários de sistemas em geral são:

–o desenvolvimento dos sistemas não é precedido de levantamento das necessidades locais

–não há treinamento adequado para a utilização dos mesmos

–não há equipes locais de apoio técnico para orientar a utilização dos sistemas e auxiliar na solução de problemas

–os sistemas são descontinuados e substituídos por outros sem que os problemas tenham sido resolvidos

–não existe mecanismo adequado que permita o acompanhamento da solução de problemas relatados

–a solução dos problemas não é comunicada aos interessados

–o sistema SICOB apresenta muitos erros que impedem a tramitação dos processos na cobrança administrativa

–O sistema GIRAFA está defasado e não atende às necessidades das Gerencias Executivas

As dificuldades verificadas na utilização de tecnologia da informação no suporte às atividades de fiscalização, arrecadação, cobrança e controle da dívida ativa são em razão de (item 2.7.2):

–os sistemas GIRAFA, SICOB e DIVIDA possuírem pouca integração, dificultando a migração de dados entre os mesmos

–a participação dos usuários finais no desenvolvimento dos sistemas ser baixa ou então, não é representativa

–o sistema SICOB que concentra o maior número de reclamações possuir dados inconsistentes e não permitir a alteração/correção desses dados por parte dos usuários

–o sistema DIVIDA não possuir recursos que permita um eficiente gerenciamento da cobrança da dívida ativa. Esse gerenciamento era realizado por intermédio do Sistema de Gerenciamento de Segmentos da Procuradoria- SIGS-P que foi descontinuado sem que outro o tenha substituído.

–O treinamento e apoio aos usuários finais ser deficientes

Levantamentos na Dataprev demonstram que existe um plano de ação para o atendimento à Diretoria de Arrecadação que prevê o desenvolvimento de novos sistemas e de melhoria dos atuais. Embora esse plano seja para o exercício de 2002, muitos dos projetos fundamentais não possuem cronograma nem recursos definidos. A inexistência de recursos e cronogramas conferem a esses projetos um alto grau de incerteza na realização dos mesmos.

k)Atuação da Auditoria-Geral

O regimento interno do INSS confere à Auditoria-Geral, além das demais atividades, atribuição de acompanhamento e controle das atividades de arrecadação e de procuradoria. Para tanto, a Auditoria-Geral foi dotada de uma coordenação-geral de auditoria de arrecadação e de procuradoria.

Em 2001 foram realizados os dois primeiros trabalhos na área de arrecadação. O primeiro avaliou ferramenta de Data Mining em base de dados de emissão de Certidões Negativa de Débito – CND cujas principais conclusões foram(item 2.8.a):

–a ferramenta é adequada ao desenvolvimento de trabalhos em grandes volumes de dados

–a base de dados utilizada revelou que os procedimentos de emissão de CND apresentam impropriedade e vulnerabilidade que devem ser sanadas a curto prazo

O segundo trabalho refere-se a Ação de Auditoria Ordinária na Gerência Executiva de Fortaleza com os seguintes objetivos:

‘2.1 Verificar e avaliar o gerenciamento, através da obtenção de informações das rotinas operacionais, a utilização dos sistemas e a aplicação dos critérios e normas, no processo de planejamento, execução e gerenciamento do resultado da ação fiscal por parte da unidade auditada.

2.2 Oferecer subsídios à administração para o aprimoramento do controle, uniformização e simplificação de métodos, técnicas, sistemas e normas, visando alcançar maior produtividade e qualidade na ação fiscal.’

A ação de auditoria foi realizada no período de 16/07 a 11/08/2001 e as principais conclusões foram de que a Gerência de Fortaleza apresenta vários problemas de ordem operacional como o descumprimento de normas internas com reflexos na atividade de fiscalização tais como (item 2.8):

–Ausência de uma equipe de planejamento para a ação fiscal

–Declaração e Informação Sobre Obra – DISO não trabalhadas pelos AFPS, durante ação fiscal desenvolvida em Construtora, contrariando o item 18 da OS/INSS/DAF nº 207, de 08/04/99;

–Ausência de prioridade para fiscalização de empresas construtoras com grande número de obras de construção civil bem como empresas com elevado potencial de débitos;

–Emissão de CN para obras de construção civil sem recolhimentos de contribuição no sistema de Conta Corrente, bem como, encerramento das mesmas nos sistema antes do recolhimento da contribuição;

–6.6 Boletim de Produção Fiscal dos plantonistas, se constar as ações fiscais relativas as empresas atendidas no período e as requisições de Diligências para informações fiscais utilizadas na liberação de CND.

–Não cumprimento de prazos processuais, principalmente para Diligência Fiscal, contrariando o item 06 do Capítulo I, alíneas ‘k’ e ‘i’ e Circular INS/DIRAR/CGFISC nº 43, de 11/06/01;

–Fiscais com retenção de carga de trabalho, empresas alocadas, por período superior a mais de 120 dias, chegando a 500 dias, contrariando o estabelecido pela IN 19/00;

–Existência de Cálculos Prévio não transformado em processo de débito.

Os trabalhos desenvolvidos pela Auditoria-Geral, ainda que em estágios iniciais e para avaliar modelos de trabalho, têm demonstrado que existem falhas operacionais nos procedimentos de fiscalização bem como na concessão de CND que devem receber especial atenção da administração do instituto.

5. Proposta de Encaminhamento

Ante ao exposto e tendo em vista o constante neste relatório, propomos que o TCU:

Determine à Diretoria de Orçamento, Apoio e Logística do INSS que:

–desenvolva ações necessárias para que a transferência dos recursos de terceiros seja realizada tão logo sejam arrecadados e classificados

–desenvolva ações de manutenção das instalações físicas das Gerências Executivas para evitar situações como a que acontece na Gerência – RJ Centro cujas instalações encontram-se completamente deterioradas

–dote as Gerências Executivas de recursos materiais, tais como suprimentos de informática e outros materiais de consumo, necessários ao bom desempenho das atividades de arrecadação

–proceda a correção dos lançamentos contábeis relativos à dívida ativa para que a contabilidade registre o mesmo montante de créditos constantes do sistema DIVIDA.

Determine à Diretoria de Arrecadação do INSS que:

–realize auditoria na rede bancária arrecadadora nos termos do que dispõe o art. 8º, Inciso I, alínea ‘f’ da MP nº 2.175-29, para verificar o fiel cumprimento da legislação na arrecadação das receitas previdenciárias, bem como o cumprimento dos contratos por parte das instituições arrecadadoras

–realize estudo no sentido de adequar a estrutura das Gerências Executivas de forma que a supervisão de equipes de fiscalização e de planejamento das ações fiscais façam parte da estrutura formal do órgão.

Determine à Auditoria-Geral do INSS que:

–Desenvolva ações de auditoria na área de arrecadação das demais Gerências Executivas para que situações e falhas como as levantadas na Ação de Auditoria realizada na Gerência de Fortaleza – CE sejam sanadas

–Dê continuidade no processo de análise dos cadastros do INSS por intermédio de Data Mining para que falhas como as verificadas no processo de emissão de Certidões Negativas de Débito – CND sejam detectadas e sanadas.

Determine à Diretoria de Arrecadação do INSS que em conjunto com a Dataprev adote a seguintes providências:

–desenvolva procedimento para a correta contabilização e classificação das receitas com base nos dados constantes da GFIP evitando que a classificação seja feita por percentual estimado

–desenvolva procedimento de classificação da receita arrecadada para terceiros com base nos dados constantes da GFIP para evitar repartição da mesma por meio de estimativa de arrecadação

–providencie mecanismo de correção e depuração dos dados constantes dos cadastros geridos pelo sistema SICOB para evitar que os processos sejam impedidos de tramitar na cobrança administrativa ou remetidos para inscrição de débitos em Dívida Ativa em razão desses erros

–providencie com a maior urgência possível a regularização das baixas de pagamentos oriundos do programa REFIS para que a Procuradoria-Geral dê prosseguimento nas ações de cobranças dos débitos de contribuintes excluídos do programa

–desenvolva procedimento de apuração da movimentação da dívida ativa, bem como da cobrança administrativa para que a contabilidade proceda aos registros dessa movimentação com base em documentos elaborados para esse fim.

Determine à Semag que avalie a oportunidade de incluir em futuros Planos de Auditorias, auditoria específica no INSS e Dataprev, estendendo-se os exames à Caixa Econômica Federal para avaliar:

–os mecanismos de controle financeiro das receitas com especial atenção para os seguintes aspectos:

•contabilização e classificação das receitas de acordo com as informações constantes da GFIP

•controle da contabilização e repartição das receitas arrecadadas para terceiros

•controle do fluxo financeiro da rede arrecadadora para o INSS

–o desempenho da arrecadação com especial atenção nos seguintes aspectos:

•recuperação de créditos no âmbito do REFIS

•recuperação de créditos de estados e municípios por intermédio da retenção de FPM e FPE

•recuperação de créditos parcelados administrativamente

–os procedimentos de planejamento das ações destinadas ao combate à sonegação e à evasão fiscal

–os impactos do atual processo de planejamento da arrecadação na redução da inadimplência e no aumento da arrecadação

–a adequação dos mecanismos de recebimento e processamento da GFIP por parte da CEF

–os procedimentos de remessa pelas CEF dos dados ao INSS e as causas de eventuais atrasos nessas remessas conforme alegado por dirigentes daquele instituto.

Determine à 4ª Secex que avalie a oportunidade de incluir em futuros Planos de Auditorias, auditoria específica no INSS e Dataprev para avaliar:

–o desempenho da Procuradoria-Geral na recuperação de créditos inscritos em dívida ativa e as causas da baixa recuperação dos mesmos

–as condições operacionais das Gerências Executivas no desempenho da arrecadação

–a implantação do sistema Cadastro Nacional de Fiscalizações – CNAF e seu impacto na solução dos problemas enfrentado pelas Gerências Executivas

–a implantação do Sistema de Inteligência Fiscal e seu impacto na atividade de arrecadação de receitas previdenciárias.

Determine à 4ª Secex que em conjunto com a ADFIS avalie a oportunidade de incluir em Planos de Auditorias, auditoria de sistemas no INSS e Dataprev para avaliar:

–as condições operacionais e o funcionamento dos sistemas informatizados de apoio à arrecadação em especial o de apoio à cobrança administrativa – SICOB

–o atendimento das necessidades de informatização da área de arrecadação (Diretoria de Arrecadação e Procuradoria-Geral) por parte da Dataprev.”

À fl. 74, o ilustre titular da Unidade Técnica anui à proposta acima transcrita.

É o Relatório.

VOTO
A integridade do presente Relatório de Auditoria, por sua percuciência na abordagem do sistema de arrecadação, representa um excelente subsídio para uma discussão mais ampla a respeito da reforma da previdência, que, a meu ver, não deve se restringir apenas à alteração de regimes com limitações de benefícios e aumento da base de contribuintes, mas deve também abranger a questão da viabilidade e solvabilidade do sistema.

Um dos pontos levantados pela Equipe dá conta que a recuperação de créditos em geral está sendo dificultada por deficiências de sistemas informatizados e pela carência de recursos humanos. A dificuldade de se recuperar créditos inscritos em dívida ativa, por exemplo, é flagrante, haja vista o fato de que, do montante de R$ 53 bilhões inscritos ao final de 2001, apenas R$ 724,13 milhões foram arrecadados (aproximadamente 1% do total).

Mesmo a boa oportunidade de melhoria dos níveis de arrecadação, representada pelas intervenções em reclamações trabalhistas, não está sendo aproveitada em todo o seu potencial em razão de velhas carências de recursos humanos e materiais, levando procuradores a terem que atuar apenas nos processos de maior relevância financeira.

Outro ponto relevante a ser corrigido diz respeito ao flanco aberto às fraudes pela ausência de fiscalização da rede arrecadadora, por parte de auditores da Previdência Social. Disso decorre a alarmante falta de informação a respeito da segurança e confiabilidade dos sistemas de processamento e das rotinas adotadas pelos bancos, sobretudo no recebimento de contribuições previdenciárias. No estágio atual dos procedimentos de controle adotados pelo INSS, pode-se dizer que não há meios suficientes para se detectar alguma retenção indevida de valores e documentos por parte dos bancos conveniados.

Há ainda que se ressaltar o óbice representado pelo repasse de informações incompletas por entidades e órgãos da própria União, inviabilizando o processamento de baixas de débitos e, por via de conseqüência, impedindo o prosseguimento dos processos de cobrança administrativa e judicial de contribuintes excluídos do REFIS.

Enfim, essas e outras falhas aventadas pela equipe fundamentam a proposta de encaminhamento que, além de contribuir para o aperfeiçoamento do sistema previdenciário, aponta com muita acuidade para deficiências estruturais que merecem ser levadas em conta no momento presente.

Diante do exposto, Voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à deliberação deste Plenário.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 02 de abril de 2003.

ADYLSON MOTTA

Ministro-Relator

ACÓRDÃO Nº 315/2003 TCU – Plenário

l.Processo TC 015.984/2001-4
2.Grupo I, Classe de Assunto V – Relatório de Auditoria

3.Interessada: Secretaria de Macroavaliação Governamental- Semag

4.Entidades: Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social – Dataprev e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS

5.Relator: Ministro Adylson Motta
6.Representante do Ministério Público: não atuou

7.Unidade Técnica: Semag

8.Advogado constituído nos autos: não consta

9.Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de Auditoria de natureza operacional realizada na Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social – Dataprev e Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com vistas à avaliação do sistema de arrecadação de receitas previdenciárias e suas interfaces com o sistema benefícios;

Considerando as falhas aventadas no relatório e a pertinência da proposta de encaminhamento da Unidade Técnica;

ACORDAM os Ministros do TCU, reunidos em Sessão Plenária, com fundamento no art. 250, II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. determinar à Diretoria de Orçamento, Apoio e Logística do INSS que:

9.1.1.desenvolva ações necessárias para que a transferência dos recursos de terceiros seja realizada tão logo sejam arrecadados e classificados;

9.1.2.desenvolva ações de manutenção das instalações físicas das Gerências Executivas para evitar situações como a que acontece na Gerência – RJ Centro cujas instalações encontram-se completamente deterioradas;

9.1.3.dote as Gerências Executivas de recursos materiais, tais como suprimentos de informática e outros materiais de consumo, necessários ao bom desempenho das atividades de arrecadação;

9.1.4.proceda a correção dos lançamentos contábeis relativos à dívida ativa para que a contabilidade registre o mesmo montante de créditos constantes do sistema DIVIDA;

9.2. determinar à Diretoria de Arrecadação do INSS que:

9.2.1.realize auditoria na rede bancária arrecadadora nos termos do que dispõe o art. 8º, Inciso I, alínea ‘f’ da MP nº 2.175-29, para verificar o fiel cumprimento da legislação na arrecadação das receitas previdenciárias, bem como o cumprimento dos contratos por parte das instituições arrecadadoras;

9.2.2.realize estudo no sentido de adequar a estrutura das Gerências Executivas de forma que a supervisão de equipes de fiscalização e de planejamento das ações fiscais façam parte da estrutura formal do órgão;

9.3. determinar à Auditoria-Geral do INSS que:

9.3.1.Desenvolva ações de auditoria na área de arrecadação das demais Gerências Executivas para que situações e falhas como as levantadas na Ação de Auditoria realizada na Gerência de Fortaleza – CE sejam sanadas;

9.3.2.Dê continuidade no processo de análise dos cadastros do INSS por intermédio de Data Mining para que falhas como as verificadas no processo de emissão de Certidões Negativas de Débito – CND sejam detectadas e sanadas;

9.4. determinar à diretoria de Arrecadação do INSS que, em conjunto com a Dataprev, adote as seguintes providências:

9.4.1.desenvolva procedimento para a correta contabilização e classificação das receitas com base nos dados constantes da GFIP evitando que a classificação seja feita por percentual estimado

9.4.2.desenvolva procedimento de classificação da receita arrecadada para terceiros com base nos dados constantes da GFIP para evitar repartição da mesma por meio de estimativa de arrecadação;

9.4.3.providencie mecanismo de correção e depuração dos dados constantes dos cadastros geridos pelo sistema SICOB para evitar que os processos sejam impedidos de tramitar na cobrança administrativa ou remetidos para inscrição de débitos em Dívida Ativa em razão desses erros;

9.4.4.providencie com a maior urgência possível a regularização das baixas de pagamentos oriundos do programa REFIS para que a Procuradoria-Geral dê prosseguimento nas ações de cobranças dos débitos de contribuintes excluídos do programa;

9.4.5.desenvolva procedimento de apuração da movimentação da dívida ativa, bem como da cobrança administrativa para que a contabilidade proceda aos registros dessa movimentação com base em documentos elaborados para esse fim;

9.5. determinar à Semag que avalie a oportunidade de incluir em futuros Planos de auditorias, auditoria específica no INSS e Dataprev, estendendo-se os exames à Caixa Econômica Federal para avaliar:

9.5.1.os mecanismos de controle financeiro das receitas com especial atenção para os seguintes aspectos:

9.5.1.1.contabilização e classificação das receitas de acordo com as informações constantes da GFIP;

9.5.1.2.controle da contabilização e repartição das receitas arrecadadas para terceiros;

9.5.1.3.controle do fluxo financeiro da rede arrecadadora para o INSS;

9.5.2.o desempenho da arrecadação com especial atenção nos seguintes aspectos:

9.5.2.1.recuperação de créditos no âmbito do REFIS;

9.5.2.2.recuperação de créditos de estados e municípios por intermédio da retenção de FPM e FPE;

9.5.2.3.recuperação de créditos parcelados administrativamente;

9.5.3.os procedimentos de planejamento das ações destinadas ao combate à sonegação e à evasão fiscal;

9.5.4.os impactos do atual processo de planejamento da arrecadação na redução da inadimplência e no aumento da arrecadação;

9.5.5.a adequação dos mecanismos de recebimento e processamento da GFIP por parte da CEF;

9.5.6.os procedimentos de remessa pelas CEF dos dados ao INSS e as causas de eventuais atrasos nessas remessas conforme alegado por dirigentes daquele instituto;

9.6. determinar à 4ª Secex que avalie a oportunidade de incluir em futuros Planos de Auditorias, auditoria específica no INSS e Dataprev para avaliar:

9.6.1.o desempenho da Procuradoria-Geral na recuperação de créditos inscritos em dívida ativa e as causas da baixa recuperação dos mesmos;

9.6.2.as condições operacionais das Gerências Executivas no desempenho da arrecadação;

9.6.3.a implantação do sistema Cadastro Nacional de Fiscalizações – CNAF e seu impacto na solução dos problemas enfrentado pelas Gerências Executivas;

9.6.4.a implantação do Sistema de Inteligência Fiscal e seu impacto na atividade de arrecadação de receitas previdenciárias;

9.7. determinar à 4ª Secex que, em conjunto com a ADFIS avalie a oportunidade de incluir em Planos de Auditorias, auditoria de sistemas no INSS e Dataprev para avaliar:

9.7.1.as condições operacionais e o funcionamento dos sistemas informatizados de apoio à arrecadação em especial o de apoio à cobrança administrativa – SICOB;

9.7.2.o atendimento das necessidades de informatização da área de arrecadação (Diretoria de Arrecadação e Procuradoria-Geral) por parte da Dataprev;

9.8. determinar à Semag que monitore o cumprimento das determinações feitas nos subitens 9.2, 9.3 e 9.4.

10. Ata nº 11/2003 – Plenário

11. Data da Sessão: 2/4/2003 – Ordinária

12. Especificação do quorum:

12.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Humberto Guimarães Souto, Adylson Motta (Relator), Walton Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar, Benjamin Zymler e o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.

12.2. Auditores presentes: Lincoln Magalhães da Rocha e Marcos Bemquerer Costa.

VALMIR CAMPELO

Presidente

ADYLSON MOTTA

Ministro-Relator

Fui presente:

LUCAS ROCHA FURTADO

Procurador-Geral
